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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

Chamada Publica/Dispensa de Licitagdo n° 90099/2025 para aquisicdo de géneros alimenticios da agri-
cultura familiar e do Empreendedor Rural, conforme Lei 11.947/2009, Resolugdo FNDE 06/2020 e alteragao,
e demais Resolugdes do FNDE relativas ao Programa Nacional de Alimentagdo Escolar — PNAE, subsidiada
pela Lei n° 14.133/2021.

O Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna, neste ato denominado simplesmente Campus Luzerna,
torna publico para conhecimento dos interessados que realizara chamada publica para formalizagdo de
dispensa de licitagdo, conforme condi¢des estabelecidas neste edital e em seus anexos. O procedimento
observara as disposi¢des da Lei n® 11.947/2009, da Resolugao FNDEICD n° 06/2020 e demais normas apli-
caveis, e sera subsidiado pela Lei n°® 14.133/2021.

DAS DATAS, HORARIOS E LOCAL DOS EVENTOS
Periodo de divulgagdao da Chamada Publica: De 25/04/2025 a 14/05/2025

Entrega dos Envelopes: Até as 9 horas da data da Sessado Publica, a realizar-se no dia 15/05/2025
(horario de Brasilia) no IFC — Campus Luzerna — Bloco Administrativo aos cuidados do Setor de Licitagbes,
localizado na Rua Vigario Frei Jodo, 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.

Credenciamento(exclusivo para quem optar em participar da Sessdo Publica): Até as 09:15 do dia
xx/xx/2025 (horario de Brasilia)

Abertura dos Envelopes: Dia 15/05/2025 as 9h:15 (horario de Brasilia)

Endereco da Sessao Publica: IFC — Campus Luzerna — Bloco Administrativo, localizado na Rua Vigario
Frei Jodo, 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.

1. DO OBJETO

O objeto da presente Chamada Publica/Dispensa de Licitagéo € a Aquisigao de géneros alimenticios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Ali-
mentacdo Escolar — PNAE, 2025/2026, para o IFC — Campus Luzerna, conforme especificacbes dos gé-
neros alimenticios constantes no Anexo | - Projeto Basico.

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos provenientes do FNDE/PNAE, conforme os seguintes detalhamentos:
PROG. ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE.

PTRES:230446

Pl: CFF53M9601N

Fonte: 1133000000

Nat. despesa: 33.90.32-03

UG: 152663

3. DO CREDENCIAMENTO (exclusivo para quem optar em participar da Sessao Publica)

3.1. O proponente ou o seu representante, devera, preferencialmente, na mesma ocasido da entre-
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ga de seu envelope, apresentar para a Comissao (Comissao Responsavel pela aquisigao de Alimentos pelo
Programa Nacional de Alimentagédo Escolar — PNAE) para efetuar seu credenciamento como participante
deste procedimento, munido da sua carteira de identidade e do documento que Ihe dé poderes para mani-
festar-se durante os procedimentos relativos a esta dispensa de licitagao.

3.1.1. O credenciamento podera ser efetuado durante a sessao publica, antes de quaisquer mani-
festacbes em nome do proponente a ser representado.

3.1.2. A nao apresentagado ou incorre¢cdo de quaisquer dos documentos de credenciamento n&o
impedira a participagao do proponente no presente procedimento, porém impedira o interessado de mani-
festar-se, de qualquer forma, durante a sessdo, em nome do proponente.

3.2 Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do es-
tatuto, do instrumento publico de procuragao, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalen-
te.

3.3. Cada credenciado podera representar apenas um proponente. Aquele que ja tiver, na sessao
publica, manifestado em nome de um proponente, ndo podera mais optar por representar outro, nesta mes-
ma sessao.

34, Os documentos exigidos nesta dispensa de licitagdo poderado ser apresentados em original, por
qualquer processo de copia autenticada por cartério competente ou por membro da Comissao, ou publica-
¢ao em o6rgao da imprensa oficial.

34.1. Nao tera por comprovada a autenticidade de documentos por meio de copias que nao se-
jam das originais (copia de copia).

4. HABILITAGAO DO FORNECEDOR

4.1. Os fornecedores da Agricultura familiar poderdo comercializar sua producgdo agricola na forma

de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o art. 34 da Resolugao
FNDE 06/2020.

4.2, O conjunto de documentos relativos a habilitagdo devera ser entregue em envelope fechado e
lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguin-
tes dizeres:

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAGAO
IFC CAMPUS LUZERNA
CHAMADA PUBLICA n° 51/2024
FORNECEDOR: Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e
CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ

4.3. Para a habilitacdo, os participantes deverédo apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:
44, ENVELOPE N° 01 — HABILITACAO FORNECEDORES INDIVIDUAIS(detentores de DAP Fisi-

ca, ndo organizados em grupo):

441, O Fornecedor Individual devera apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relaci-
onados,sob pena de inabilitagao:

| - a prova de inscrigdo no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
Il - o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitido nos ultimos 60 dias;

Il - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentacdo Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; conforme anexo Il deste
edital;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em normativas especificas (Modelo
no Anexo VI); e
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V - a declaragédo de que os géneros alimenticios a serem entregues s&o oriundos de produgao propria, rela-
cionada no projeto de venda.(Modelo no Anexo V)

4.5. ENVELOPE N° 01 — HABILITAGAO DO GRUPO INFORMAL (detentores de DAP Fisica, or-
ganizados em grupo):

451, O Grupo Informal devera apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relaciona-
dos, sob pena de inabilitagao:

| - a prova de inscrigdo no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;

Il - o extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos ultimos 60 dias;

lll - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentagéo Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; conforme anexo lll deste
edital;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em normativas especificas(Modelo
no Anexo VI); e

V - a declaragdo de que os géneros alimenticios a serem entregues sao produzidos pelos agricultores famili-
ares relacionados no projeto de venda.(Modelo no Anexo V)

4.6. ENVELOPE N° 01 — HABILITAGAO DO GRUPO FORMAL (detentores de DAP juridica):

4.6.1. O Grupo Formal devera apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados,
sob pena de inabilitagao:

| - a prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
Il - o extrato da DAP Juridica para associagdes e cooperativas, emitido nos ultimos 60 dias;

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Servigo — FGTS;

IV - as copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 6rgdo competente;

V - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentagao Escolar, assinado
pelo seu representante legal; conforme anexo IV deste edital;

VI - a declaragdo de que os géneros alimenticios a serem entregues séo produzidos pelos associados/coo-
perados;(Modelo no Anexo V)

VIl — a declaragéo do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite in-
dividual de venda de seus cooperados/associados;(Modelo no Anexo VII)

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em normativas especificas(Modelo
no Anexo VI).

IX - Nao sera considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no envelope ou no e-mail a
prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Servigo - FGTS, desde que a Comissao logre éxito em comprovar tais regularidades por meio de
consulta online na Internet, procedimento a ser realizado, se necessario, logo apds a abertura do(s) envelo-
pe(s).

4.7. Cada documento deveré ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cépia autenticada
por cartério competente ou por membro da Comissdo, no momento da abertura dos envelopes, mediante
apresentagao da original.

4.8. Toda a documentagao devera estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

4.9, Além dos documentos solicitados, quando se tratar de produtos de origem animal e ou
vegetal, deverao ser incluidos neste envelope os seguintes documentos:

4.9.1. Documento que comprove o Servico de Inspe¢ao Sanitaria, podendo ser Municipal,
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Estadual ou Federal de acordo com cada produto.

4.10. Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes podera ser concedido abertura de prazo para sua regularizacdo de até 03(trés) dias uUteis con-
forme analise da Comissao Julgadora.

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA

5.1. O Projeto de Venda, devera estar em conformidade com esta chamada publica, legivel, em uma
via, sem emendas ou rasuras, contendo prego(s) unitario(s) e total(is) propostos em moeda corrente do pa-
is, conforme Anexos Il — Il - IV deste edital e, caso o fornecedor opte em participar da sesséo publica deve-
ra ser entregue em envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em
suas partes externas e frontais os seguintes dizeres:

ENVELOPE 02: PROJETO DE VENDA
IFC CAMPUS LUZERNA
CHAMADA PUBLICA N° 99/2025
FORNECEDOR: Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e
CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ

5.2. A relagéo dos proponentes dos projetos de venda sera apresentada em sesséo publica e regis-
trada em ata até 01 dia util apds o término do prazo de apresentagéo dos projetos. O resultado da selegao
sera publicado até 01 dia util apés o prazo da publicagéo da relagdo dos proponentes e no prazo de até 05
dias uteis o(s) selecionado(s) sera(ao) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera(do) selecionado(s) conforme critérios es-
tabelecidos pelo art. 30 da Resolugdo do FNDE que dispoe sobre o PNAE.

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome,
o CPF e n° da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juridica da organizagéo produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

5.5. Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes podera ser concedido abertura de prazo para sua regularizagdo de até 03(trés) dias uteis, con-
forme analise da Comissao Julgadora

5.6. A apresentacdo de Projeto de Venda para a contratagdo pretendida implica concordancia do
proponente em fornecer os produtos pelo prego de referéncia constante no Projeto Basico, salvo se o valor
da proposta for menor que a referéncia adotada, o que sera julgado pela comissao.

6. CRITERIO DE SELECAO DOS BENEFICIARIOS

6.1. .Para selecgéo, os projetos de venda habilitadas seréo divididos em: grupo de projetos de forne-
cedores locais, grupo de projetos do territério rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do
Pais.

6.2. Entre os grupos de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para selegao:
| - Locais — o grupo de projetos de fornecedores locais tém prioridade sobre os demais grupos

Il - Regides Geograficas Imediatas — o grupo de projetos de fornecedores de Regidao Geografica Imediata
tem prioridade sobre o de Regido Geografica Intermediaria, o do estado e o do Pais;

lll - Regides Geograficas Intermediarias — o grupo de projetos de fornecedores da Regido Geografica In-
termediaria tem prioridade sobre o do estado e do pais;

IV- Projeto do Estado — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.

V - Projetos do pais.

6.3. Em cada grupo de projetos acima, serd observada a seguinte ordem de prioridade para sele-

gao:
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| - Os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades quilom-
bolas, e os grupos formais e informais de mulheres, ndo havendo prioridade entre estes;

a) Para efeitos do disposto, serdo considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da
reforma agraria, comunidades quilombolas e/ou indigenas e mulheres aqueles em que a composicao seja
de, no minimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das organiza¢des produti-
vas, no caso do grupo formal, e 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familia-
res, no caso de grupo informal, conforme identificagao na(s) DAP(s)

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombo-
las e/ou indigenas e mulheres, em referéncia ao disposto no §4° inciso | do art. 35, terdo prioridades organi-
zagdes produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agraria, quilombolas ou indigenas e
mulheres no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terdo prioridade
0s grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agraria, quilombolas ou indige-
nas e mulheres, conforme identificacdo na(s) DAP(s)

Il - Os fornecedores de géneros alimenticios certificados como organicos ou agroecolégicos, segundo a Lei
n°® 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e o Decreto n°® 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA,;

[Il - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre
Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Juridica conforme Portarias do MAPA que
regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no § 4° inciso Ill deste artigo,
tém prioridade organizagdes produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreende-
dores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Juridica;

b) em caso de persisténcia de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisdo no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizagdes
finalistas.

c) Como pode haver davidas sobre em qual regido demografica cada cidade se localiza, o FNDE
ja disponibilizou o documento com as regides demograficas, locais, imediatas e intermediarias de cada cida-
de, acessar o link abaixo, baixar a planilha e verificar a aba onde consta os dados de Santa Catarina. Aces-
sar em:

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-ibge-pnae

6.4. Caso a EEx. ndo obtenha as quantidades necessarias de produtos oriundos do grupo de proje-
tos de fornecedores locais, estas deverdo ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de
acordo com os critérios de selegéo e priorizagdo-citades-nos-itens-5-1-e-5:2. estabelecidos no Edital.

6.5. O encaminhamento dos projetos de venda pressupde o pleno conhecimento de todas as exi-
géncias contidas no edital de chamada publica e seus anexos e implica a aceitagao integral e irretratavel
aos termos e condigcbes deste edital e anexos.

6.6. Ao participar desta Chamada Publica o fornecedor automaticamente declara, sob as penas da
lei, de que cumpre os requisitos legais do art. 3° da Lei n. 11.326, de 2006, para se qualificar como agricultor
familiar, ou como empreendedor familiar rural, ou como os demais beneficiarios dessa lei.

6.7. O condutor do certame podera solicitar informagdes complementares para ter ciéncia das infor-
macgdes acima e aplicar os critérios de desempate. Percebe-se que diferentemente das demais modalidades
de licitagdo onde o valor é o fator de classificagdo dos fornecedores, neste nao sera, pois todos entregarao
o projeto de venda de acordo com o valor de referéncia do edital, sendo que ele fara as analises dos
critérios regionais e demais para classificar os fornecedores que serdo os vencedores do certame.

7. DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1. No dia, horario e local designados neste edital, a Comissao dara inicio a sessao publica.

71.1. Os atos publicos poderao ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participa-
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rao ativamente os proponentes ou representantes credenciados, ndo sendo permitidas atitudes desrespeito-
sas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

7.2. Apés assinatura dos envelopes pelos membros da Comissao e pelos proponentes, proceder-se-
a a abertura desses, quando entdo a documentagédo de habilitagdo sera analisada, conforme item préprio
deste edital.

7.3. As documentagdes dos envelopes também deverao ser rubricadas pelos membros da Comis-
s&0 e pelos proponentes e representantes presentes.

7.3.1. Caso a Comisséo julgue conveniente, podera suspender a reunido para analisar os docu-
mentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horario em que voltara a se reunir, infor-
mando os interessados.

7.4. Na auséncia ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitagdo, bem como irregula-
ridades observadas no Projeto de Venda, a Comissao, a seu critério, podera conceder prazo para regulari-
zagao, observado o tratamento isonémico a todos os proponentes.

7.5. Em todos os atos publicos, serdo lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comisséo e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

8.1. O IFC campus Luzerna, a critério da Comiss&o, podera, solicitar ao(s) fornecedor(es) classifi-
cado(s) em primeiro lugar as amostras para avaliagéo e selegao dos produtos a serem adquiridos, as quais
deverao atender aos critérios estabelecidos no quadro abaixo para cada um dos itens indicados neste
quadro. O resultado da analise sera publicado em até 02 dias apds o prazo da apresentacdo das amostras.

8.1.1. Se solicitado pela comissao, as amostras serdo apresentadas no Campus Luzerna, localiza-
do na Rua Vigario Frei Jodo, n° 550, Centro, em horario e dia repassados pelo IFC, no prazo de 02 (dois)
dias uteis contados da convocagdo. Neste caso, a ndo apresentagdo de amostra ou aquela apresentada
em desacordo com este edital e anexos, implicara a automatica desclassificagao do item e/ou propos-
ta.

3. Embala-
gem: entre-
gues com em-
balagens inte-

Liaverer | 2.Aroma, | 2SI |4, ingrcr
de.s inte- Sabor e nome do for- entes: OBSERVA-
ras e texturas: necedor. sa- atendem CAO /JUS-
Item (Descrigdo completa no begr’n assa- proprios e bor e’so aos critérios | TIFICATIVA
item 1 do OBJETO ) palatavel _ DO, peso, estabeleci- DO NAO
das, com . ingredientes
(agradavel dos na des- ATENDI-
tamanho e que compo- L~
= ao paladar, cricéo do MENTO.
coloragéo em, tabela de .
. saboroso) . ~ edital
uniforme. informacgéo
nutricional,
data de pro-
ducao e de
validade

2 pacotes de cada sabor de
Biscoito amanteigado doce —
Sabores Gergelim e orégano
(Pacote =5 unidades-30g) ITEM
01
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2 pacotes de Bolacha de nata
com cacau (Pacote =5 unida-
des-30g) ITEM 02

2 pacotes de Biscoito integral
de aveia e mel (Pacote =3 uni-
dades-30g) ITEM 03

2 pacotes de cada sabor de
Bolacha caseira doce. Sabo-
res: mel / milho / laranja / coco
(Pacote =3 unidades-30g) ITEM
04

2 Fatias/pedacgos (de +- 80g )
de cada sabor de Bolo. Varie-
dades: pao de mel / abdbora
com coco / cenoura / coco /fuba
[ laranja / limao. ITEM 05

2 Fatias/pedacos (de +- 80g )
de Cuca sem Recheio. ITEM 06

2 Esfihas recheada (de +-100g)
de cada sabor de Esfiha (Vari-
edade: brocolis/carne/legumes
com queijo e frango). ITEM 07

2 Mini Pizza(+-100g) de cada
sabor. Variedades: tomate e
queijo / frango / queijo com Mi-
lho. ITEM 08

2 Muffins (+-100g). Variedades:
banana com aveia e de choco-
late. ITEM 09

2 pao caseiro(01 unidade equi-
vale a 80 gr: 60g de pao e 20g
de recheio). Variedades:
batata / abdbora / beterraba /
cenoura e milho. ITEM 10.

2 Sanduiches(+- 120g) integral
natural de cada tipo: Frango e
de Ricota(pao integral fatiado,
cenoura, alface,tomate e frango
desfiado ou ricota temperada).
ITEM 11

2 Fatias/pedacgos de cada sa-
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bor(de +- 100g ) de Torta salga-
da de legumes e torta salgada
de frango. ITEM 12

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
9.1. A entrega dos géneros alimenticios devera-respeitar-o-cronograma—abaixo: estd detalhada no

Cronograma de Entrega - Anexo XIlll deste Edital e demais detalhes no Anexo | — Projeto Basico.

9.2. Os produtos deverao ser entregues no refeitério do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigario
Frei Jodo, n°550, Centro, Luzerna/SC, exclusivamente as expensas do contratado, as quais inclui despesas
com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessarias para o fornecimento do produto.

9.3. A convocagao para inicio do fornecimento devera ter antecedéncia minima de 48 horas.

94. Os géneros alimenticios deverao ser entregues 2(duas) vezes na semana, sendo nas segun-
das feira e quartas feira. Os horarios de entrega no periodo matutino deverao respeitar o horario maximo
de 08h30min; no periodo vespertino, no maximo as 14h00.

9.41. Eventuais alteragées na forma de entrega(periodos e horarios) poderao ocorrer, des-
de que sejam aceitos formalmente pelo IFC Campus Luzerna.

10. DA HOMOLOGAGAO

10.1. Apods a conclusao de todos os trabalhos desta chamada publica, o processo de dispensa sera
submetido a autoridade competente para que se proceda a devida homologacgéo.

1. DO CONTRATO

11.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) sera(do) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
contados a partir da intimagao, assinar o contrato, sob pena de decair do direito a contratagao, sem prejuizo
das sanc¢des previstas neste edital.

11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicita-
¢ao justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administragao.

11.2. Antes da assinatura do contrato, o érgao realizara consulta on-line para identificar possivel proi-
bigcdo de contratar com o Poder Publico, cujos resultados serdo anexados aos autos do processo.

12. E facultado & Administracdo, quando o convocado n&o assinar o contrato no prazo e condicdes es-
tabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificagéo, para fazé-lo em igual pra-
zo e nas mesmas condicdes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos precos atualizados
de conformidade com o ato convocatério, independentemente da cominagao prevista neste edital.

13. DOS RECEBIMENTOS PROVISORIOS E DEFINITIVOS

13.1. O recebimento provisério € o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Campus Lu-
zerna no local previamente designado, ndo implicando, necessariamente, em aceitagdo. Transfere apenas a
responsabilidade pela guarda e conservagao do material, do fornecedor a unidade recebedora, independen-
temente dos dizeres tipicos ja impressos no documento fiscal, juntos a assinatura de quem tenha recebido o
material.

13.2. A prova do recebimento provisério & constituida pela assinatura de quem de direito no docu-
mento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do su-
bitem anterior e de comprovagéo da data da entrega.

13.3. O recebimento definitivo € o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal
ou em outro documento habil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsavel
pela quantidade e perfeita identificagcdo desse bem, de acordo com as especificagdes estabelecidas na Nota
de Empenho, contrato de aquisi¢do ou outros instrumentos, consoante o artigo 95 da Lei 14.133/2021 atua-
lizada.
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13.4. O objeto devera ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificagbes do edital,
dentro do prazo estabelecido.

13.5. A pessoa/comissdo designada para o recebimento provisério fara constar no canhoto e no verso
do documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo estas ulti-
mas serem feitas em outro documento habil.

13.6. Até os primeiros dez dias Uteis do més, serao realizados os procedimentos para fins de recebi-
mento definitivo dos produtos entregues no més anterior, verificando se esta em conformidade com o exigi-
do no edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor.

13.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, sera emitido Termo de Recebimento (defi-
nitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

13.6.2. Caso seja constatada a deficiéncia no fornecimento do objeto, sera lavrado termo, no qual
se consignara as desconformidades verificadas.

13.6.3. Quando for o caso, o contratado devera sanar as falhas do fornecimento no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, para fins de novas verificagbes. Havendo nova desconformidade, ficara caracteriza-
da a inexecucgao contratual pelo fornecedor.

13.6.4. Independentemente de o fornecedor providenciar a corre¢ao das falhas no fornecimento, o
contratante podera aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideracao a gravidade do
descumprimento das obrigagdes assumidas.

13.6.5. Os custos pelas corregdes do fornecimento em desconformidade correrdo exclusivamente
as expensas do contratado.

13.7. O Campus Luzerna nao se responsabilizara pela guarda dos alimentos recusados, por periodo
superior aquele fixado para substituicdo/complementacgao.

13.8. Os alimentos recusados somente serdo devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido
pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retira-los.

13.9. O objeto somente sera considerado entregue definitivamente apds a verificagao de todos os pa-
rametros necessarios para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, condigdes higi-
énico-sanitarias, transporte e outros que se fizerem necessarios.

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uuteis, nos termos da Instrucdo Nor-
mativa SEGES/ME n° 77, de 2022, contado do Recebimento Definitivo do objeto por meio de Ordem Banca-
ria de Crédito, mediante depdsito em conta-corrente no nome do contratado, na agéncia e estabelecimento
bancario indicado por ele, ou por outro meio previsto na legislagao vigente, mediante apresentagédo de docu-
mento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, e devidamente atestado apds a conferéncia por re-
presentante deste instituto, vedada a antecipagdo de pagamento, para cada faturamento.

14.2. A nota fiscal devera referir-se a produtos/servicos de uma unica Nota de Empenho; no caso de
o fornecimento abranger produtos/servigcos de mais de uma Nota de Empenho, deverao ser emitidas tantas
notas fiscais quantas forem necessarias.

14.3. Seréo retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres publicos as taxas, impostos, e con-
tribuicdes previstas na legislagdo pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverado estar discrimi-
nados em local proprio do documento fiscal de cobrancga.

14.4. Quando do pagamento, se for o caso, sera efetuada a retengéo tributaria prevista na legislagéo
aplicavel.
14.5. Havendo erro na apresentagéo da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagao, ou,

ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, como, por exemplo, obrigagao financeira penden-
te, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apés a comprova-
¢ao da regularizacdo da situacéo, ndo acarretando qualquer dnus para o contratante.

14.6. Sera considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca-
ria para pagamento.

14.7. O contratante ndo se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
contratado, que porventura ndo tenha sido acordada no contrato.

14.8. A Administragdo deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou
indenizagdes devidas pelo contratado.

14.9. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de descumpri-
mento de obrigacdes, sera precedido de processo administrativo em que sera garantido ao contratado o
contraditério e a ampla defesa, com os recursos e meios que Ihes sdo inerentes.

14.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados mone-
tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplica-
¢ao do indice IGP-M de corregdo monetaria.

15. DAS DISPOSICOES GERAIS

15.1. A presente Chamada Publica podera ser obtida nos seguintes locais:
https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2025/dispensas-cotacoes-
eletronicas-2025/chamada-publica-dispensa-de-licitacao-no-90099-2025-aquisicao-de-generos-alimenticios-
da-agricultura-familiar-e-do-empreendedor-familiar-rural-em-atendimento-ao-programa-nacional-de-
alimenta/ , ou podera ser solicitado no e-mail: compras.luzerna@ifc.edu.br

15.2. .Os produtos alimenticios dever&do atender ao disposto na legislagdo sanitaria (federal, estadual
ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal.

15.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a ali-
mentagao escolar devera respeitar o valor maximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Enti-
dade Executora, e obedecera as seguintes regras:

| - Para a comercializagdo com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firma-
dos deverao respeitar o valor maximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), porDAP/Ano/Eex.

Il - Para a comercializagdo com grupos formais o montante maximo a ser contratado sera o resultado do nu-
mero de agricultores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo limite individual de comercializa-
¢ao, utilizando a seguinte férmula:

Valor maximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP juridica x R$ 40.000,00.
15.4. Referente a entrega dos envelopes:

15.4.1. Os envelopes deverao ser entregues no Setor de Licitacées do Campus Luzerna, localizado
na Rua Vigario Frei Jodo, n° 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000. Horario de atendimento: De se-
gunda-feira até sexta-feira das 8h as 12h e 13h as 17h.

15.4.2. O envelope podera ser entregue a Comissdo por qualquer pessoa, desde que apresente
seu documento de identidade, para o qual sera emitido o respectivo recibo.

15.4.3. O Campus Luzerna nao se responsabilizara por envelopes entregues a secretarias, recepci-
onistas ou em qualquer outra reparticdo do 6rgéo, que nao seja o Setor de Licitagdes.

15.4.4. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue a Comissao,
tera preferéncia, para efeito de participagdo na disputa, aquele apresentado por representante devidamente
credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta for-
ma, tera preferéncia aquele apresentado por ultimo, tempestivamente.

15.4.5. Somente serdo recebidos envelopes apdés o momento definido previamente no preambulo
deste edital, se o responsavel por entrega-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitagcbes, até o horario
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limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela Comisséo.
15.4.51. Depois de ultrapassado esse horario, exceto na situagdo acima, nenhum outro sera re-

cebido, tampouco serdo permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos a documentagao.

15.4.6. Divergéncias dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relagcao a forma acima indi-
cada nao serao impedimento para participacao na dispensa de licitagdo, desde que nao deixem duvidas
quanto a chamada publica a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es) deste(s).

154.7. Os envelopes que nao forem entregues nas condi¢des acima estipuladas néo gerarao efei-
tos para fins de participagéo no procedimento.

15.5. Quaisquer duvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverdo ser objeto
de consulta, por escrito, a Comissao, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores a data de abertura
da sessao publica.

15.6. As duvidas serdo consolidadas e respondidas, por escrito, apds esgotado o prazo de consulta,
por meio de circular afixada em mural na sede da Comisséo e encaminhada a todos os interessados que te-
nham informado seu enderecgo eletrénico, cabendo aqueles que por qualquer motivo ndo tenham recebido
as informagdes no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do
documento.

15.7. Os interessados deverdo estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem
como todas as instrugdes, termos e especificagdes técnicas presentes, informando-se de todas as circuns-
tancias ou detalhes que possam de algum modo afetar a afericdo dos custos e prazos envolvidos na execu-
¢ao do objeto.

15.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparacao e apresentacado de suas documenta-
¢bes, e a Administragdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condugéo ou do resultado do procedimento.

15.9. A participagao neste procedimento implica plena aceitagao, por parte do proponente, das condi-
¢cOes estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposi-
¢oes nele contidas.

15.10. Qualquer modificagdo no edital exige divulgagdo pelo mesmo instrumento de publicacdo em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavel-
mente, a alteracdo nao afetar a formulagéo das propostas.

15.11. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagéo da
sessao publica na data marcada, sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no
mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagao contraria da Comis-
séo.

15.12. E facultada & Comiss&o ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promo-
¢ao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, vedada a inclusao pos-
terior de documento ou informagéo que deveria constar no ato da sesséo publica.

15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-a o dia do ini-
cio e incluir-se-a o do vencimento. Sé se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-
gao.

15.14. O desatendimento de exigéncias formais ndao essenciais ndo importara o afastamento do propo-
nente, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interes-
se publico.

15.15. As normas que disciplinam este procedimento serdo sempre interpretadas em favor da amplia-
¢ao da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragdo, o princi-
pio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagao.

15.16. Todas as pegas que compdem o processo sdo complementares entre si. Assim, qualquer men-
onm Rua Vigario Frei Jodo, 550
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¢éo formulada em um documento e omitida nos outros, sera considerada como especificada e valida. Nao
sera admitida a argumentacdo de desconhecimento de obrigacéo a ser cumprida devido sua omissao em al-
gum documento.

15.17. Os Licitantes, ao participarem deste processo licitatério, concordam com a eventual divulgagcao
dos dados da empresa e pessoais dos respectivos representantes legais, nos sites oficiais e sistemas ele-
trénicos do governo e/ou do Instituto Federal Catarinense durante todos os atos licitatérios e de contratacao,
para garantir o acesso a informagao conforme disposto no art. 7° da Lei 12.527/2011.

15.18. Os casos omissos serdo dirimidos pela Comissdo com base nas disposi¢cdes das normas apli-
caveis.

16. DOS ANEXOS

16.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo | — Projeto Basico

Apéndice | - Estudo Técnico Preliminar

Anexo Il - Modelo de Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais;

Anexo Il — Modelo de Projeto de Venda para os Grupos Informais;

Anexo IV — Modelo de Projeto de Venda para os Grupos Formais;

Anexo V - Modelo de Declaragéo de Origem dos Produtos;

Anexo VI - Modelo de Declaragéo de atendimento de normas higiénico-sanitarias;

Anexo VII: Modelo de Declaragao de Responsabilidade pelo controle do limite individual das vendas dos co-
operados/associados;

Anexo VIII — Carta de Credenciamento;
Anexo IX — Minuta de Contrato;

Anexo X — Ordem de Fornecimento;

Anexo XI — Termo de Recebimento Provisério;
Anexo Xll — Termo de Recebimento Definitivo.

Anexo XlII — Cardapio/Cronograma de Entrega

Luzerna/SC, 24 de Abril de 2025.

Mario Wolfart Junior

Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
Portaria n°® 167 DOU 29/01/2024
Assinado Digitalmente
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ANEXO | - PROJETO BASICO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTA(;AO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITA(;AO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

1. DO OBJETO

1.1. Aquisicao de géneros alimenticios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentagao Escolar — PNAE, 2025/2026, para o IFC — Campus
Luzerna, conforme especificagbes constantes no edital de chamada publica e em seus anexos.

1.2. Das Quantidades, Lote minimo e Valores:

n° | Produto Uni- |Quan- *Prego de Aquisi¢do(R$)
dade |tidade
Unitario Valor Total
1 |Biscoito amanteigado salgado, 05 unidades (30 g)| KG |63 R$ 33,72 R$ 2.124,36

(Variedades: gergelim e orégano) Descricdo mini-
ma: Preparados de forma caseira/artesanal, apenas
com alimentos in natura ou minimamente processa-
dos e ingredientes culinarios, tais como: farinhas,
ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal, ervas
naturais e sementes. Produzidas sem a utilizagao
de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢ao
de conservantes, corantes, saborizantes, emulsifi-
cantes e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparén-
cia: unidades integras e bem assadas, com tama-
nho e coloragao uniformes. Sem recheio e sem co-
bertura. Aroma, sabor e textura préprios. Embala-
das e rotuladas conforme a legislagao vigente.)

2 |Bolacha de nata com cacau, 05 unidades (30g).| KG |42 R$ 37,37 R$ 1.569,54
Descricdo minima: Preparados de forma caseira/ar-
tesanal, apenas com alimentos in natura ou minima-
mente processados e ingredientes culinarios, tais
como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar
e/ou sal. Produzidas sem a utilizagdo de margarina
e gorduras hidrogenadas. Sem adigdo de conser-
vantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unida-
des integras e bem assadas, com tamanho e colo-
racdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura.
Aroma, sabor e textura préoprios. Embaladas e rotu-
ladas conforme a legislagdo vigente.)

3 |Biscoito integral de aveia e mel, 03 unidades (30g).| KG |51 R$ 36,63 R$ 1.868,13
Descricdo minima: Preparadas de forma caseira/ar-
tesanal, apenas com alimentos in natura ou minima-
mente processados e ingredientes culinarios, tais
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como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar
e/ou sal. Produzidas sem a utilizagdo de margarina
e gorduras hidrogenadas. Sem adigdo de conser-
vantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unida-
des integras e bem assadas, com tamanho e colo-
ragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura.
Aroma, sabor e textura proprios. Embaladas e rotu-
ladas conforme a legislagéo vigente.)

4 |Bolacha caseira doce, 03 unidades (30 g). (Varieda-| KG |104
des: mel / milho / laranja / coco) Descrigcdo minima:
Preparadas de forma caseira/artesanal, apenas
com alimentos in natura ou minimamente processa-
dos e ingredientes culinarios, tais como: farinhas,
ovos, leite, oleos, gorduras, agucar e/ou sal. Produ-
zidas sem a utilizagdo de margarina e gorduras hi-
drogenadas. Sem adicdo de conservantes, coran-
tes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentas
de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e
bem assadas, com tamanho e coloragéo uniformes.
Sem recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e tex-
tura préprios. Embaladas e rotuladas conforme a le-
gislagao vigente.)

R$ 33,21

R$ 3.453,84

5 |Bolo simples , 01 fatia/pedacgo (80g). ((Variedades:| KG |827
pao de mel / abébora com coco / cenoura / coco /
fuba / laranja / lim&o) Descrigdo minima: Prepara-
dos de forma caseira/artesanal, apenas com ali-
mentos in natura ou minimamente processados e
ingredientes culindrios, tais como: farinhas, ovos,
leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos
sem a utilizacdo de margarina e gorduras hidroge-
nadas. Sem adicdo de conservantes, corantes, sa-
borizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de
gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem
assadas, com tamanho e coloragao uniformes. Sem
recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e textura
proprios. Embalados e rotulados conforme a legisla-
¢ao vigente.)

R$ 38,81

R$ 32.095,87

6 |Cuca sem recheio, 01 unidade (80g). (Descricdo| KG |56
minima: Preparados de forma caseira/artesanal, a
partir de alimentos in natura ou minimamente pro-
cessados e ingredientes culinarios, tais como: fari-
nhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal.
Produzidos sem a utilizacdo de margarina e gordu-
ras hidrogenadas. Sem adigédo de conservantes, co-
rantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isen-
tos de gordura trans. Aparéncia: unidades integras

R$ 23,77

R$ 1.331,12
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e bem assadas, com tamanho e coloragdo unifor-
mes. Aroma, sabor e textura préprios. Embalados e
rotulados conforme a legislagéo vigente.)

7 |Esfiha de brdcolis/carne/legumes com queijo e fran-| KG |243
go, 01 unidade (100g). (Descri¢ao minima: Prepara-
dos de forma caseira/artesanal, a partir de alimen-
tos in natura ou minimamente processados e ingre-
dientes culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite,
6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos sem a
utilizacdo de margarina e gorduras hidrogenadas.
Sem adi¢cdo de conservantes, corantes, saborizan-
tes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura
trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas,
com tamanho e coloragéo uniformes. Aroma, sabor
e textura proprios. Embalados e rotulados conforme
a legislagéo vigente.)

R$ 41,42 R$ 10.065,06

8 | Mini pizza de tomate e queijo / frango / queijo com| KG |272
milho, 01 unidade (100 gr). (Descrigdo minima: Pre-
parados de forma caseira/artesanal, a partir de ali-
mentos in natura ou minimamente processados e
ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos,
leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos
sem a utilizagdo de margarina e gorduras hidroge-
nadas. Sem adi¢do de conservantes, corantes, sa-
borizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de
gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem
assadas, com tamanho e coloracéo uniformes. Aro-
ma, sabor e textura proprios. Embalados e rotula-
dos conforme a legislagéo vigente.)

R$ 41,28 R$ 11.228,16

9 |Muffin de banana com aveia e Muffin de chocolate,| KG |207
01 unidade (100g). ( Descrigdo minima: Preparados
de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos
in natura ou minimamente processados e ingredien-
tes culinarios, tais como: farinhas, aveia, ovos, leite,
6leos, gorduras, agucar e/ou sal, chocolate em po6
e/ou cacau em pd. Produzidos sem a utilizagao de
margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adigao de
conservantes, corantes, saborizantes, emulsifican-
tes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia:
unidades integras e bem assadas, com tamanho e
coloragao uniformes. Sem recheio e sem cobertura.
Aroma, sabor e textura préprios. Embalados e rotu-
lados conforme a legislagéo vigente.)

R$ 39,11 R$ 8.095,77

10 |Pdo caseiro, 01 unidade (80 gr: 60g de pédo e 20g| KG |306
de recheio). (Variedades: batata / abdbora / beterra-
ba / cenoura e milho) com requeijao/queijo/chimia
de morango ou mel (Descrigdo minima: Preparados

R$ 32,00 R$ 9.792,00
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de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos
in natura ou minimamente processados e ingredien-
tes culinarios tais como: farinha, leite, manteiga, sal
e/ou agucar e fermento biologico. Produzidos sem a
utilizagdo de margarina e gorduras hidrogenadas.
Sem adi¢cdo de conservantes, corantes, saborizan-
tes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura
trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas,
com tamanho e coloragdo uniformes. Aroma, sabor
e textura préprios. Embalados e rotulados conforme
a legislagao vigente.) Com doce de frutas produzi-
dos artesanalmente

11 | Sanduiche integral/natural, 01 unidade (aproxima-| KG |244 R$ 39,88 R$ 9.730,72
damente 120g). (pao integral fatiado, cenoura, alfa-
ce, tomate e frango desfiado ou ricota temperada).
Descricdo minima: pao preparado de forma
caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura
ou minimamente processados e ingredientes culina-
rios, tais como: farinhas, ovos, leite, éleos, gordu-
ras, agucar e/ou sal. Produzido sem a utilizagdo de
margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adicado de
conservantes, corantes, saborizantes, emulsifican-
tes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia:
unidades integras e bem assadas, com tamanho e
coloragado uniformes. Aroma, sabor e textura proé-
prios. Sanduiches contendo duas fatias de pao, ce-
noura ralada, alface, tomate fatiado e frango desfia-
do. Embalados e rotulados conforme a legislagao
vigente.)

12 | Torta salgada de legumes e torta salgada de frango.| KG |242 R$ 40,92 R$ 9.902,64
01 unidade (100 g). (Descricdo minima: Preparados
de forma caseira/artesanal, a partir de alimentos in
natura ou minimamente processados e ingredientes
culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite, 6leos,
gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos sem a utiliza-
¢do de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem
adicdo de conservantes, corantes, saborizantes,
emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans.
Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com
tamanho e coloragdo uniformes. Aroma, sabor e
textura préprios. Embalados e rotulados conforme a
legislagéo vigente.)

TOTAL R$ 101.257,21

*Preco de aquisi¢cao é o prego a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolu¢ao FNDE
06/2020 atualizada pela 21/2021).

1.3 O prego de aquisicdo dos géneros alimenticios discriminados foi determinado com base na realizagéo
de pesquisa de precos de mercado, conforme disposto na legislagao vigente e devidamente justificado no
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processo.

1.4 Os quantitativos acima sao meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos a CONTRA-
TADA dependerao dos quantitativos de produtos efetivamente entregues. Dessa forma, os fornecedores nao
poderdo alegar o desconhecimento de tal condigdo como justificativa para se eximirem das obrigacées as-
sumidas em decorréncia desta chamada publica.

1.5 Para o fornecimento dos produtos, objeto deste Projeto Bésico, a contratada devera observar, no que
couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrucdo Normativa n® 01, de 19 de janeiro
de 2010, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagéo do Ministério do Planejamento, Orgamento
e Gestdo — SLTI/MPOG e no Decreto n° 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidéncia da Republica.

1.6 Os géneros alimenticios deverao ser entregues 2(duas) vezes na semana, sendo nas segundas feira e
quartas feira. Os horarios de entrega no periodo matutino deverao respeitar o horario maximo de 08h30min;
no periodo vespertino, no maximo as 14h00.

1.6.1 Eventuais alteragdes na forma de entrega(periodos e horarios) poderdo ocorrer, desde que sejam
aceitos formalmente pelo IFC Campus Luzerna.

1.7 Se o contrato iniciar apés o més de junho, més este proposto no cardapio como marco inicial, os alimen-
tos referentes a este més deverdo automaticamente serem distribuidos no més subsequente, conforme in-
formacdes mais detalhadas a serem repassadas pelo Campus.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a descentralizagdo orgcamentaria para a aplicagdo no Instituto Federal Catarinense —
Campus Luzerna do Programa Nacional de Alimentagao Escolar — PNAE, é de extrema importancia a com-
pra dos alimentos discriminados acima, os quais deverao ser adquiridos através de chamada publica, tendo
em vista a necessidade de aquisi¢do de no minimo 30% do valor repassado em produtos oriundos da agri-
cultura familiar, conforme dispde a resolugédo N° 06 CD/FNDE/2020 de 08 de maio de 2020 e a Lei n® 11.947
de 16 de junho de 2009.

Uma das fungdes do Programa Nacional de Alimentagédo Escolar (PNAE) é, sem duvida, oferecer alimentos
adequados, em quantidade e qualidade, para satisfazer as necessidades nutricionais do aluno no periodo
em que ele permanecer na escola, além de contribuir com habitos alimentares saudaveis.

Como todo processo de execugao da alimentacao escolar comega com a definicdo do cardapio, foi definido
junto a nutricionista do IFC, a servidora Soraia Mercante, quais os alimentos serdo adquiridos, tendo em
vista, que o campus nao dispbe de espaco fisico adequado, como por exemplo, uma copa ampla, com area
para armazenamento dos alimentos e para possivel manipulagdo dos mesmos. Desta forma, decidiu-se
pela disponibilizagdo de lanches rapidos, que fossem adquiridos ja higienizados e que necessitem de uma
manipulagdo minima por parte dos servidores dos setores CAE e NUPE que estardo envolvidos na sua dis-
tribuicao.

Portanto, torna-se uma opgao viavel encontrada pelo campus a distribuicdo de lanches, que podera suprir
parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiarios.

A aquisicao desses alimentos através do Programa Nacional de Alimentagdo (PNAE), coloca-se como um
programa fundamental na contribuicdo do cumprimento do direito humano a alimentagdo adequada e, con-
sequentemente, dessas condigdes basicas. Por isso, ndo podemos deixar de participar do desenvolvimento
do PNAE, participar efetivamente da luta na busca da garantia de uma educagéo de qualidade para todos
aqueles que tém acesso ao sistema educacional brasileiro.

Os quantitativos apontados, se justifica, pois se baseou no quantitativo de alunos multiplicando pela quanti-
dade de vezes que o alimento sera servido no periodo por turno, apresentado no cardapio, conforme plani-
Iha com o calculo das quantidades e ainda as quantidades foram estimadas considerando os géneros ali-
menticios produzidos pela agricultura familiar no ambito local e regional, o recurso disponivel e o cardapio
elaborado pelas nutricionistas da Instituicdo, readequado os dias letivos para 2025/206 e autorizado pela
Reitoria, com a finalidade de fornecer uma alimentagao adequada, equilibrada e saudavel na fase da ado-
lescéncia.
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3. DA VINCULAGAO

3.1 Este Termo de Referéncia guarda consonancia com as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, em sua
versao atualizada, vinculando-se, ainda, a Dispensa de Licitagao n® 90099/2025, a Proposta de Pregos da
CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que compdem o Processo n°
23475.000631/2025-12 que, independentemente de transcrigdo, fazem parte integrante e complementam
deste Instrumento.

4. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

4.1 Os produtos deverao ser entregues no refeitério do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigario Frei Jo-
a0, n°550, Centro, Luzerna/SC, exclusivamente as expensas do contratado, as quais inclui despesas com
frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessarias para o fornecimento do produto.

4.2 A convocagao para inicio do fornecimento devera ter antecedéncia minima de 48 horas.

4.3 Os géneros alimenticios deverao ser entregues 2(duas) vezes na semana, sendo nas segundas feira e
quartas feira. Os horarios de entrega no periodo matutino deverao respeitar o horario maximo de 08h30-
min; no periodo vespertino, no maximo as 14h00.

4.3.1 Eventuais alteragdes na forma de entrega(periodos e horarios) poderao ocorrer, desde que se-
jam aceitos formalmente pelo IFC Campus Luzerna.

4.4 Quando da entrega, os frutos e legumes deverao apresentar-se:
4.4 1 Isentos de substancias terrosas;

4.4.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a superficie externa;
4.4.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
4.4.4 Sem umidade externa anormal;

4.4.5 |sentos de odor e sabor estranhos;

4.4.6 Isentos de enfermidades.

4.4.7 Todos os produtos deveréo estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que ndo da-
nifiquem e provoquem lesdes que afetem a sua aparéncia e utilizagao.

4.4.8 Todos deverao conter em suas embalagens: identificacdo do produto, data de validade e identificagao
do produtor.

4.4.9 As embalagens dos produtos poderéo ter outras caracteristicas, desd

4.5 A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus esta vinculada ao cumprimento do Cardapio
Nutricional. A ndo pontualidade na entrega das mercadorias implicara em prejuizo a execugao do cardapio e
consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo a rescisao contratual e demais pena-
lidades cabiveis.

4.6 A convocagéao do fornecedor pelo Campus Luzerna podera ser por telefone, e-mail ou pelos correios e
sera informado o enderego, a repartigdo, o prazo maximo para inicio do fornecimento, bem como a quanti-
dade a ser adquirida, observada a fragdo minima de entrega constante no projeto basico.

4.7 Os géneros alimenticios a serem entregues poderdo ser substituidos quando ocorrer a necessidade,
desde que os produtos substitutos constem nesta chamada publica e sejam correlatos nutricionalmente.
Essa necessidade de substituicdo devera ser atestada pelo Responsavel Técnico, que podera contar com o
respaldo do CAE e com a declaragao técnica da Assisténcia Técnica e Extensao Rural.

4.8 Os quantitativos por entrega (“Fragbes por entrega”) sdo meras previsdes, de acordo com o histérico de
consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderao ser alteradas, conforme necessidade do refeitd-
rio - campus, desde que nao causem 6nus, ndo previstos nesta chamada publica, aos fornecedores.

4.9 Todo fornecimento devera vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de
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cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao
servidor designado pela Administragao para receber os produtos.

4.10 a periodicidade das entregas esta detalhada no Cronograma de Entrega - Anexo XllI deste Edital.

4.11 Os produtos de panificagdo devem ser preparados de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos
in natura ou minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite, gorduras,
acucar e/ou sal. Produzidos sem a utilizacdo de margarinas e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢do de con-
servantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans. A aparéncia devera
ser em unidades integras e bem assadas, com tamanho e coloragéo uniformes. Sem recheio e sem cobertu-
ra com alimentos ultraprocessados.

5. DAS OBRIGAGOES DAS PARTES
5.1. Incumbe ao Contratante:
5.1.1. Designar fiscal para proceder a avaliagdo do objeto fornecido;

5.1.2 Rejeitar o objeto contratado, caso ndo atendam aos requisitos constantes das especificagdes constan-
tes deste Termo de Referéncia/Projeto Basico Resumido;

5.1.3 Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado;
5.1.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido pela lei;

5.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execugdo do Contrato, por Representante da Administragcéo, especificamen-
te designado, que atestara as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento/prestagéo
de forma correta;

5.1.6 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades constatadas no objeto
contratado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias;

5.1.7 Permitir aos funcionarios da Contratada o livre acesso as suas dependéncias, de modo a viabilizar o
fornecimento/prestacdo durante o horario de expediente.

5.1.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
5.1.9 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.
5.2 Incumbe ao Contratado:

5.2.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem 6nus adicionais e no prazo, todos os produtos recusa-
dos na fase de recebimento;

5.2.2 Corrigir, as suas expensas, quaisquer danos causados a administracdo, decorrentes da utilizagdo dos
bens e de seu fornecimento;

5.2.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacéo.

5.2.4 Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas, to-
das as condi¢bes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao;

Indicar preposto para representa-lo durante a execugao do contrato.
5.2.5 Fornecer o objeto pelos precos apresentados em sua proposta;

5.2.6 Durante a vigéncia do contrato, informar o contratante sobre mudancgas de endereco, assim como de
mudancgas de numeros de telefone e de endereco eletrénico informado para contato, imediatamente a ocor-
réncia de quaisquer dessas alteragoes;

5.2.7 Retirar todos os materiais recusados, das dependéncias do Campus Luzerna, dentro do prazo fixado
para sua substituicdo ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obri-
gacao de entregar outro material para nova verificagdo de compatibilidade com o objeto do contrato;
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5.2.8 Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabi-
lidade, apresentados nas prestagdes de contas, bem como o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da
Agricultura Familiar para Alimentagao Escolar e documentos anexos, estando a disposicao para comprova-
¢ao;

5.2.9 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrario — MDA os valores individuais de venda dos partici-
pantes do Projeto de Venda de géneros alimenticios, em no maximo trinta dias, apds a assinatura do contra-
to, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA,;

5.2.10 Responder por qualquer prejuizo ou danos causados diretamente a administracédo ou a terceiros, de-
correntes de sua culpa ou dolo na execugao do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indeni-
zagOes cabiveis e assumindo o énus recorrente.

5.2.11 Entregar os géneros alimenticios conforme previsto em edital e projeto de venda.
6. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

6.1. Pela inexecucgao total ou parcial do contrato a Administragdo podera, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanc¢bes, concomitantemente, sem o prejuizo de outras:

6.1.1. Adverténcia, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigagdes assumidas, e, confor-
me o caso, informando o prazo para a adogédo das medidas corretivas cabiveis;

6.1.2. Multa:

6.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue,
por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentacao e prévia comunicacdo a Administra-
¢ao. Apds cinco dias uteis, sem que o objeto tenha sido entregue, caracterizara descumprimento do contra-
to, ensejando sua rescisao.

6.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Nao havendo a troca ou
a complementagao do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizara descumprimento do
contrato, ensejando sua rescisdo. Consequéncia idéntica tera se ocorrer nova recusa no mesmo forneci-
mento.

6.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo atra-
s0 na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias Uteis, sem justa fundamentagao e prévia comu-
nicacdo a Administragao. Apds esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, sera considerado abando-
no dos materiais, podendo a administragéo dar-lhes a destinagdo que julgar conveniente.

6.1.2.4. compensatoria, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado a obriga-
¢ao nao cumprida;

6.1.2.4.1 Caso haja aplicagdo de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Campus Luzerna, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventual-
mente existente, a diferenga serd cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessario, e com pra-
zo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

6.1.3. Suspenséo de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educagao Ciéncia e Tec-
nologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;

6.1.4. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragado Publica enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da puni¢gdo ou até que seja promovida a reabilitagdo, que sera concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administragdo pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da
sangao aplicada.

6.1.4.1. Incorre nesta san¢ao aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produgao.

6.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administragao, caracteriza o descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-o as penalidades le-
galmente estabelecidas.
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6.3. As sangdes serdo obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspenséo de licitar, o licitante
devera ser descredenciado, por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e nas demais co-
minagoes legais.

6.4. Em qualquer hipotese de aplicagdo de sangbes sera assegurado ao fornecedor o contraditério e a am-
pla defesa, no prazo de cinco dias uteis, ou de dez dias uteis quando se tratar de inidoneidade, contado a
partir da data em que o fornecedor tomar ciéncia.

7. DA FISCALIZAGAO

7.1. A execugao dos fornecimentos sera objeto de acompanhamento, controle, fiscalizagdo e avaliagéo por
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuigdes especificas deter-
minadas na Lei n° 14.133/2021, conforme detalhado no Projeto Basico.

7.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalizagdo e avaliagdo de que trata este item ndo excluem a res-
ponsabilidade do contratado e nem conferem ao contratante responsabilidade solidaria, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execugao dos servigos contratados.

7.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo
com o presente edital e seus anexos.

8. APENDICE

7.1. Apéndice | — Estudo Técnico Preliminares

Luzerna(SC), 24 de Abril de 2025.

Jessé de Pelegrin
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensao
Assinado Digitalmente
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APROVAGAO DO PROJETO BASICO

A Autoridade Maxima do Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna, no uso de suas atribuigcbes le-
gais, nos termos da Lei 14.133/21, de 1° de abril de 2021 e alteragdes, aprova o presente Termo de Refe -
réncia/Projeto Basico para procedimento licitatério através de Dispensa de Licitagdo, Chamada Publica,
com fundamentacao legal no Art. 14 da Lei n° 11.947 de 16/06/2009., nos termos da Lei n® 14.133/2021, da
Lei n° 11.947/2009, e na Resolugédo 06 de 08 de maio de 2020 atualizada pela Resolugao 21 de 16 de no-
vembro de 2021,

CERTIFICO, ainda, que ao final da elaboragao do Termo de Referéncia, avaliou-se a necessidade de classi-
fica-lo nos termos da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, ndo sendo aplicavel o sigilo ao caso con-
creto.

Luzerna(SC), 24 de Abril de 2025.

Mario Wolfart Junior

Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
Portaria n® 167 DOU 29/01/2024
Assinado Digitalmente
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APENDICE | DO ANEXO |-
Estudo Teécnico Preliminar 122/2025

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
1 Inf 5es Basi DISPENSA DE LICITACAO 90099/2025
- Informacoes basicas Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

Numero do processo: 23475.000631/2025-12

2. Descricao da necessidade

Considerando a descentralizacdo orcamentaria para a aplicacdo no Instituto Federal Catarinense —
Campus Luzerna do Programa Nacional de Alimentacdo Escolar — PNAE, é de extrema importancia a
compra dos alimentos discriminados acima, os quais deverdo ser adquiridos através de chamada
publica, tendo em vista a necessidade de aquisi¢cdo de no minimo 30% do valor repassado em produtos
oriundos da agricultura familiar, conforme dispde a resolucdo N° 06 CD/FNDE/2020 de 08 de maio de
2020 e a Lein® 11.947 de 16 de junho de 2009.

Uma das funcdes do Programa Nacional de Alimentacdo Escolar (PNAE) é, sem duvida, oferecer
alimentos adequados, em quantidade e qualidade, para satisfazer as necessidades nutricionais do aluno
no periodo em que ele permanecer na escola, além de contribuir com habitos alimentares saudaveis.

Como todo processo de execucdo da alimentacdo escolar comeca com a definicdo do cardapio, foi
definido junto a nutricionista do IFC, a servidora Soraia Mercante, quais 0s alimentos serdo adquiridos,
tendo em vista, que o campus néo dispde de espaco fisico adequado, como por exemplo, uma copa
ampla, com area para armazenamento dos alimentos e para possivel manipulacdo dos mesmos. Desta
forma, decidiu-se pela disponibilizacdo de lanches rapidos, que fossem adquiridos ja higienizados e que
necessitem de uma manipulacdo minima por parte dos servidores dos setores CAE e NUPE que estarédo
envolvidos na sua distribuigdo.

Portanto, torna-se uma opc¢ao vidvel encontrada pelo campus a distribuicdo de lanches, que podera
suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiarios.

A aquisicao desses alimentos através do Programa Nacional de Alimentacdo (PNAE), coloca-se como
um programa fundamental na contribuicdo do cumprimento do direito humano a alimentacdo adequada
e, consequentemente, dessas condigBes basicas. Por isso, ndo podemos deixar de participar do
desenvolvimento do PNAE, participar efetivamente da luta na busca da garantia de uma educacéo de
qualidade para todos aqueles que tém acesso ao sistema educacional brasileiro.

Os quantitativos apontados, se justifica, pois se baseou no quantitativo de alunos multiplicando pela
guantidade de vezes que o alimento serd servido no periodo por turno, apresentado no cardapio,
conforme planilha com o calculo das quantidades e ainda as quantidades foram estimadas considerando
0s géneros alimenticios produzidos pela agricultura familiar no ambito local e regional, o recurso
disponivel e o cardapio elaborado pelas nutricionistas da Instituicdo, readequado os dias letivos para
2025/206 e autorizado pela Reitoria, com a finalidade de fornecer uma alimentacdo adequada,
equilibrada e saudavel na fase da adolescéncia.

3. Area requisitante

Area Requisitante Responsavel

Direcéo de Ensino, Pesquisa e Extensdo Jessé de Pelegrin
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4. Descricao dos Requisitos da Contratacao

Os géneros alimenticios da Chamada Publica devem ser provenientes da Agricultura Familiar. De
acordo com a legislagéo vigente do PNAE, Lei 11.947/2009, toda escola publica do pais que recebe
recursos do PNAE, o deve empregar em uma alimentacao saudavel e adequada (em conformidade com
a sua faixa etaria e seu estado de saude), compreendendo o uso de alimentos variados e seguros,
respeitando a cultura, as tradi¢cdes e os habitos alimentares saudaveis e contribuindo para o crescimento
e o desenvolvimento dos alunos e sua melhoria no rendimento escolar.

Poderéo participar desta Chamada Publica os interessados cujos projetos de venda estejam similares as
especificacbes descritas no Quadro de Especificacdes Minimas do Projeto Bésico, e os fornecedores
estejam compativeis com a Resolugéo

N° 06, de maio de 2020, transcritos:

Art. 34 Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:

| — grupo formal: organizagéo produtiva detentora de Declaragéo de Aptidao ao PRONAF — DAP Juridica;
Il — grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Fisica, organizados em grupos;

[l — fornecedor individual: detentor de DAP Fisica.

Art. 35 Para selecdo, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser divididos em:
grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regides Geogréficas Imediatas, grupo
de projetos das Regifes Geograficas Intermediarias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do
pais.

§ 1° Entende-se por local, no caso de DAP Fisica, o municipio indicado na DAP.

§ 2° Entende-se por local, no caso de DAP Juridica, 0 municipio onde houver a maior quantidade, em
nameros absolutos, de DAPs Fisicas registradas no extrato da DAP Juridica.

§ 3° Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para selecao:
| — o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

Il — o grupo de projetos de fornecedores de Regido Geografica Imediata tem prioridade sobre o de
Regido Geogréfica Intermediaria, o do estado e o do Pais;

Il — o grupo de projetos de fornecedores da Regido Geografica Intermediaria tem prioridade sobre o do
estado e do pais;

IV — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.
§ 4° Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para selecéo:

| — os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades
quilombolas, ndo havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de
assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas e/ou indigenas e mulheres aqueles em
gque a composicao seja de, no minimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados
/associados das organizagfes produtivas respectivamente, conforme identificacdo na(s) DAP (s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, comunidades
quilombolas e/ou indigenas e mulheres, em referéncia ao disposto no 8§ 4° inciso | deste artigo, tém
prioridade organiza¢des produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agraria,
quilombolas ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos
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Informais, terdo prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma
agraria, quilombolas ou indigenas e mulheres, conforme identificacdo na(s) DAP(S).

Il — os fornecedores de géneros alimenticios certificados como orgénicos ou agroecolégicos, segundo a
Lei n°® 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA,;

Il — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Juridica conforme Portarias do
MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no § 4° inciso Il deste artigo,
tém prioridade organizagbes produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Juridica;

b) em caso de persisténcia de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode-se optar pela divisdo no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizag@es finalistas.

IV — Caso a EEx ndo obtenha as quantidades necessérias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo
com os critérios de selecao e priorizagdo estabelecidos no caput e nos § 1° e § 2°;

Quanto as entregas dos produtos, as mesmas serdo parceladas, conforme cronograma anexo ao edital,
onde o mesmo poderd sofrer alteraces. Os géneros alimenticios devem ser entregues com embalagens
limpas e integras e transportadas adequadamente, conforme legislacao vigente. Caso nao seja
atendido algum critério, sera solicitada a troca.

Referente a vigéncia do contrato, apés analise dos problemas que ocorrem ao finalizar o
cardapio, ao final da data do contrato, com produtos sobrando pois a equipe de entrega dos
produtos aos alunos vai adequando as quantidades a serem solicitadas mensalmente conforme a
realidade no dia a dia, optou em fazer um contrato de 18 meses, com seguinte redacdo na
clausula de vigéncia do contrato:

® ® O prazo de vigéncia do contrato serd de (18)dezoito meses, no periodo compreendido de
xx de xxxx de 2025 até xx de xxxxx de 2026 ou até a entrega do quantitativo total dos
produtos adquiridos, 0 que ocorrer primeiro.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento via e-mail e através da consulta de catalogos, com as cooperativas de
agricultura familiar local e regional para verificar os itens disponiveis para oferta em consonancia com o
cardapio elaborado pela Nutricionista do Campus Videira em 2024 e atualizado pelo Campus Luzerna e
autorizado pela Reitoria, de acordo com a resolucdo n° 06, de 08 de Maio de 2020.

Conforme Legislagéo, a forma de aquisicdo da Agricultura Familiar deve ser por chamada publica, ndo
restando outra forma de verificacdo neste momento para utilizacdo do orcamento especifico do PNAE:

Art. 24 A aquisicdo dos géneros alimenticios com recursos do PNAE devera

ocorrer por:
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| — Dispensa de licitacdo, por meio de Chamada Publica, quando das
compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e
dos arts. 29 a 49 desta Resolucdo, sem prejuizo das demais possibilidades de
dispensa de licitac8o prevista na Lei 8.666/1993;

Il_— Licitagdo, obrigatoriamente na modalidade de pregdo, na forma
eletrénica, nos termos da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666
/1993.

6. Descricao da solucdao como um todo

A equipe de planejamento da Contratacdo analisou adequada e viavel que a aquisicdo dos géneros
alimenticios, panificados, oriundos da agricultura familiar com recursos provenientes do PNAE,
destinados aos alunos do ensino médio/técnico do Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna, seja
por meio de Chamada Publica, conforme Resolucdo FNDE/CD 06, de 08 de Maio de 2020.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram estimadas considerando os géneros alimenticios produzidos pela agricultura
familiar no Ambito local e regional, o nimero de alunos matriculados no ensino bésico integral, o recurso
disponivel e o cardapio elaborado pela nutricionista da Instituicdo, com a finalidade de fornecer uma
alimentacdo adequada, equilibrada e saudavel.

O detalhamento exato (quantidade e descricao) constard nos autos do processo, conforme a proposta
de cardapio elaborada pela nutricionista do campus Videira em 2024 e atualizado pelo Campus Luzerna
e autorizado pela Reitoria, que encontra-se no processo eletrénico e constara como anexo no Edital. No
entanto, considerando o valor repassado pelo FNDE para aplicagdo pelo campus Luzerna no ano de
2025/2026, prevé-se a distribuicdo do recurso nas seguintes categorias:

ITENS VALOR TOTAL ESTIMADO

1. PRODUTOS DE PANIFICACAO E CEREAIS 2025/2026 : R$ 101.257,21

Valor
Unitario
. Valor Total
Item| Qtde | UN |Descricdo do Item Correto(com .
Estimado
2 casas
decimais)

1 (63 KG [Biscoito amanteigado salgado, 05 unidades (30 Q)

(Variedades: gergelim e orégano) R$33,72 | R$2.124,36

2 (42 KG |Bolacha de nata com cacau, 05 unidades (30g). R$ 37,37 | R$1.569,54

3 |51 KG |Biscoito integral de aveia e mel, 03 unidades (30g). R$ 36,63 |R$ 1.868,13
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4 (104 KG |Bolacha caseira doce, 03 unidades (30 g).| R$33,21 R$ 3.453,84
(Variedades: mel / milho / laranja / coco)

5 827 KG (Bolo simples , 01 fatia/pedago (80g). ((Variedades: péo
de mel / abobora com coco / cenoura / coco / fuba /| R$38,81 [R$ 32.095,87
laranja / limé&o)

6 |56 KG |Cuca sem recheio, 01 unidade (80g). R$ 23,77 |R$1.331,12

7 1243 KG |Esfiha de brécolis/carne/legumes com queijo e frango,

01 unidade (100g). R$ 41,42 |R$ 10.065,06

8 272 KG [Mini pizza de tomate e queijo / frango / queijo com

milho, 01 unidade (100 gr). R$41,28 |R$11.228,16

9 |207 KG |Muffin de banana com aveia e Muffin de chocolate, 01

unidade (100g). R$ 39,11 |RS$ 8.095,77

10 (306 KG |Pao caseiro, 01 unidade (80 gr: 60g de pdo e 20g de
recheio). (Variedades: batata / abdbora / beterraba /
cenoura e milho) com requeijao/queijo/chimia de
morango ou mel

R$ 32,00 R$ 9.792,00

11 (244 KG [Sanduiche integral/natural, 01 unidade
(aproximadamente 120g). (pado integral fatiado,
cenoura, alface, tomate e frango desfiado ou ricota
temperada).

R$ 39,88 R$ 9.730,72

12 (242 KG (Torta salgada de legumes e torta salgada de frango. 01

unidade (100 g). R$ 40,92 | R$9.902,64

VALOR TOTAL R$ 101.257,21

8. Estimativa do Valor da Contratacao
Valor (R$): 101.257,21

Primeiramente solicitado a fornecedores da regido, a qual ndo obtivemos sucesso, apds buscado em
processos do Campus Fraiburgo e do Campus Videira, juntando mais 01 orgcamento, e por fim, para
complementacéo, buscado na plataforma pesquisa de precos do comprasnet . Foi entdo montado uma
planilha de pregos de acordo com o cardapio enviado pela nutricionista e atualizado. Chegou-se entéo a
um valor. Apés separar 0s quantitativos por ano ( 2025/2026), verificou-se que nao teriamos orcamentos
suficiente este ano, e nem em 2026 especifico do PNAE para pagamento.
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Sendo assim, considerando que a chamada publica é exclusiva para utilizacdo de orcamento de
recursos do FNDE, a administracao, decidiu em retirar as frutas do processo de chamada publica e
realizar um processo licitatorio a parte, utilizando recurso de custeio para complementar a aquisi¢cdo
destes itens por meio de pregao eletronico, conforme orienta a resolucdo 06/2020 FNDE.

Desta forma, o valor total estimado para esta contratacdo através de Chamada Publica/Dispensa de
Licitacdo é R$ 101.257,21 (cento e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solucao

Esta equipe de planejamento declara viavel o parcelamento do objeto com base neste Estudo Técnico
Preliminar, razdo pela qual aumenta a competitividade do certame, pois possibilita a participacdo de
varios fornecedores. As entregas deverdo ser realizadas parceladas, pois se trata de produtos pereciveis
e ndo ha espacgo suficiente para armazenamento do quantitativo total solicitado.

10. Contratacoes Correlatas e/ou Interdependentes

N&o se aplica a esta contratacéo.

11. Alinhamento entre a Contratacao e o Planejamento

O atendimento ao Programa Nacional de Alimentagdo Escolar - PNAE néo é apenas um planejamento
administrativo, mas sim um compromisso do poder publico com a implementagéo de politicas publicas
assistenciais com o objetivo de proporcionar todas as condi¢@es necessarias para o pleno atendimento
as necessidades dos estudantes.

Em consonancia com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2024-2028), a presente
contratacdo atende aos seguintes objetivos:

OE 7 - Fortalecer as Politicas Estudantis
OE 8 - Consolidar a Politica de permanéncia e éxito
OE 10 - Desenvolver a gestdo ambiental em todas as unidades do IFC

A contratacdo do objeto do presente Estudo Preliminar esta prevista no Plano de Contratacfes
Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 10635424000186-0-000001/2025

Il) Data de publicagdo no PNCP: 30/04/2024

IIl) 1d do item no PCA: 282

IV) Classe/Grupo: 8920 — PRODUTOS DE PANIFICACAO E CEREAIS

V) Identificador da Futura Contratacdo: 158125-99/2025
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12. Beneficios a serem alcancados com a contratacao

Espera-se adquirir produtos de qualidade que atendam parte das demandas institucionais de alimenta
¢do escolar, além de aumentar as condi¢des de acesso aos alimentos, principalmente os oriundos da
agricultura familiar; promover o uso sustentavel dos recursos e a conservacao da biodiversidade;
respeitar os diferentes aspectos culturais no desenvolvimento de estratégias de producéo,
comercializagdo e consumo de alimentos; e promover habitos alimentares saudaveis dos discentes.

13. Providéncias a serem Adotadas

Finalizacéo dos documentos necessérios para planejamento dessa contratacao;
- Construcédo do Edital e publicacdo da Chamada Publica;

- Divulgagéo da Chamada Publica;

- Homologacao do processo de dispensa de licitagdo, assim a como a assinatura de contrato com as
empresas vencedoras.

14. Possiveis Impactos Ambientais

- A contratada deve cumprir com rigor os critérios ambientais estabelecidos em normas, no guia nacional
de contratacdes sustentaveis disponibilizado pela AGU e nas instru¢gdes normativas n® 01/2010 e 02
/2014 do ministério do planejamento, orcamento e gestdo, que disp8e sobre critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisicdo de bens, contratacdo ou obras pela administragdo publica federal direta,
autarquica e fundacional, em especial

- Ainda, para o fornecimento dos materiais, a contratada devera observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos nano Decreto n.° 7.746, de 05 /06/2012, da Casa Civil, da
Presidéncia da Republica.

- Devera ainda adotar boas praticas de otimizagdo de recursos, redugdo de desperdicios e menor
poluicdo se pautam em alguns pressupostos e exigéncias, que deverdo ser observados pela contratada,
que devera fazer uso racional do consumo de energia e agua, adotando medidas para evitar o
desperdicio.

- Conduzir suas ac¢des em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicaveis, observando
também a legislagdo ambiental para a prevencdo de adversidades ao meio ambiente e a saude dos
trabalhadores e envolvidos.

- Por fim, sabendo-se que a sustentabilidade plena deve ser considerada as dimensdes do tripé
(econdmico, ambiental e social), do ponto de vista social, como a forma de aquisi¢cdo enquadra-se como
dispensa de licitacdo, esta deverd ser direcionada para integralmente para aquisicdo de
empreendimentos da agricultura familiar.

- Quanto a minimizacdo de danos ambientais, a propria resolu¢cdo do FNDE n° 06/2020 beneficia os
produtores orgéanicos certificados, permitindo uma suplementacdo nos valores, sendo essa uma garantia
legal na aquisicéo de produtos confiaveis e seguros ao meio ambiente.

- Apés a aquisicdo dos produtos, os possiveis impactos ambientais podem estar envolvidos com os
residuos gerados na entrega e consumo dos lanches pelos alunos. Momento este, que 0s mesmos
deverao ser orientados pelo NGA do campus, a
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fazer o descarte mais apropriado de restos de alimentos, embalagens, guardanapos, e a utilizacédo
minima de utensilios descartaveis.

15. Declaracao de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viavel esta contratagdo.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do exposto no presente estudo, bem como da legislagéo especifica vigente, esta equipe entende
vidvel a pretendida contratacéo.

16. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

JESSE DE PELEGRIN
DEPE

JOAO CARLOS VALENTIM VEIGA JUNIOR
CGE

Despacho: A Autoridade Maxima, do Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna, no uso de suas atribui¢des legais,
APROVA o presente Estudo Técnico Preliminar.

MARIO WOLFART JUNIOR

Autoridade competente
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ANEXO Il - MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA-
CAO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAGAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 90099/2025

| - IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereco 4. Municipio/UF

5. CEP 6. N° da DAP Fisica 7. Fone

8. E-mail 9.Banco 10. N° | 11. N° Conta-Corrente
Agén-
cia

Il - RELACAO DOS PRODUTOS

Produto U | Quantidade |Prego de Aquisicdo* / | Prego de Aquisicdo* | Cronograma de Entrega

n Unidade [Total dos Produtos

Total do projeto

OBS: * Preco publicado no Edital n 90099/2025(o mesmo que consta na chamada publica).

Il - IDENTIFICAGAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome: Instituto Federal Catari- | CNPJ: 10.635.424/000852 Municipio: Luzerna/SC
nense Campus Luzerna

Endereco: Rua Vigario Frei Jodo, 550, Centro - Luzerna - SC Fone: 49 3523-4334
Representante Legal: Mario Wolfart Junior CPF: 482.350.590-53

Declaro estar de acordo com as condigdes estabelecidas neste projeto e que as informagdes acima confe-
rem com as condi¢des de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF

[ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
[ | | L%SJ(I:?:;}%TGE::%ENRC‘:;25£CN0LOGIA Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
.. CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br

Campus Luzerna
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ANEXO Ill - MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA-
CAO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAGAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 90099/20254

| - IDENTIFICACAO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente

2. CPF

3. Endereco

4. Municipio/UF

5. CEP 6. E-mail

7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
() Sim () Nao

9.Nome da Entidade Articu- | 10. E-mail/Fone
ladora (quando houver)

Il - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor (a) | 2. CPF
Familiar

3. DAP 4.Banco |5. N° [6. N° Conta
Agéncia | Corrente

Il - IDENTIFICAGAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

. . INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

.. CATARINENSE
Campus Luzerna

Rua Vigario Frei Jodo, 550

Luzerna — CEP 89609-000
Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
www.luzerna.ifc.edu.br
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1. Nome da Entidade: Instituto Fe- | 2. CNPJ 10.635.424/000852 3. Municipio/UF Luzerna/SC
deral Catarinense Campus Luzerna
4. Endereco: Rua Vigario Frei Jodo, 550 - Centro 5. DDD/Fone: 49-3523-4300
6. Nome do representante :Mario Wolfart Junior | 7. CPF : 482.350.590-53
IV - RELACAO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Identificagdo | 2. Produto 3. Uni- | 4. Quantidade | 5. Preco de Aquisi- | 6.Valor Total Agri-
do Agricultor (a) dade ¢ao* /Unidade cultor
Familiar
Total do projeto
OBS: * Preco publicado no Edital n 90099/2025 (o mesmo que consta na chamada publica).
V - TOTALIZACAO POR PRODUTO
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade |4. Preco/Unida |5. Valor Total |6. Cronograma
de por Produto de Entrega dos
Produtos

Total do projeto

Declaro estar de acordo com as condi¢des estabelecidas neste projeto e que as informagdes acima confe-
rem com as condi¢des de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Fone/E-mail:
Grupo Informal

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) Assinatura:
do Grupo Informal

] Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
.-.IE"IJI)SJ(I:-L%:%F(E:::’EEI‘IRC‘}:;IE)$ECN0LOGIA Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

.. CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO IV — MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA-
CAO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAGAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° 90099/2025

| - IDENTIFICACAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereco 4. Municipio/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. N° DAP Juridica 9. Banco | 10. Agéncia [ 11. Conta

12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a | 14. N° de Associados com
Lei n® 11.326/2006 DAP Fisica

15. Nome do representante legal | 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereco 19. Municipio/UF

Il - IDENTIFICACAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade: Instituto | 2. CNPJ: 10.635.424/000852 3. Municipio/UF: Luzerna/SC

Federal Catarinense Campus

Luzerna

4. Endereco : Rua Vigario Frei Jodo, 550 - Centro 5. DDD/Fone 49-3523-4300

6. Nome do representante: Mario Wolfart Junior 7. CPF: 482.350.590-53

Il - RELAGCAO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3. Quanti- | 4. Preco de Aquisigao* 5. Cronograma de Entre-
dade ga dos produtos

4 1. Unitario 4.2. Total

OBS: * Precgo publicado no Edital n 90099/2025 (o0 mesmo que consta na chamada publica).

Declaro estar de acordo com as condi¢des estabelecidas neste projeto e que as informagdes acima confe-
rem com as condi¢des de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Fone/E-mail:
Formal

[ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
[ | | L%SJ(I:?:;}%TGE::%ENRC‘:;25£CN0LOGIA Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
.. CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO V - MODELO DE DECLARA(;AO DE ORIGEM DOS PRODUTOS
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAQAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PpBLICA
DISPENSA DE LICITACAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

DECLARAGAO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os géneros alimenticios a serem fornecidos ao Instituto Federal Catarinen-
se - Campus Luzerna, constantes no Projeto de Venda apresentado para participacdo na Chamada Publi-
ca/Dispensa de Licitagdo n° 90099/2025 - Processo n° 23475.000631/2025-12, sdo oriundos da produgao
prépria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:

Numero da DAP:

Luzerna, de de 2025.
Assinatura
[ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
[ | | L%SJ(I:?:;}%TGE::%ENRC‘:;25£CN0LOGIA Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

.. CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO VI- MODELO DE ATENDIMENTO DE NORMAS HIGIENICO-SANITARIAS

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

DECLARAGAO DE ATENDIMENTO DE NORMAS HIGIENICO-SANITARIAS

Declaro para os devidos fins que os géneros alimenticios a serem fornecidos ao Instituto Federal Catarinen-
se — Campus Luzerna, constantes no Projeto de Venda apresentado para participagdo na Chamada Publi-
ca/Dispensa de Licitagao n° 90099/2025 - Processo n° 23475.000631/2025-12, estdo de acordo com as
normas higiénico-sanitarias vigentes.

Nome do produtor/grupo:

Numero da DAP:

Luzerna, de de 2025.
Assinatura
[ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
[ | | IE%SJE;\%T;&%,F‘E:%E:?};giscnomcm Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

-. CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO VIl - MODELO DE DECLARAGAO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
LIMITE INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

DECLARAGAO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL DAS
VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Eu, representante da Cooperativa/Associ-
acao , com CNPJ n°

e DAP Juridica n° , sediada (enderego com-
pleto), por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ,porta-
dor da Carteira de Identidade n°® firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para

fins de participagcdo na Chamada Publica/Dispensa de Licitagdo n° 90099/2025 - Processo n°
23475.000631/2025-12, que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de géneros ali-
menticios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compdem o quadro social desta
Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA re-
ferente a sua produgao, considerando os dispositivos da Lei n® 11.947/2009 e da Resolugdo CD/FNDE n°
26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentagado Escolar — PNAE e demais documentos normati-
VoS, no que couber.

Luzerna, de de 2025

Assinatura do Representante Legal

Nome:

CPF:
e n Rua Vigario Frei Jodo, 550
L Luzerna — CEP 89609-000
B B o o ciencia erecnovoaia Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br

- . Campus Luzerna
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ANEXO VIIl - CARTA DE CREDENCIAMENTO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA

DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 23475.000631/2025-12
Chamada Publica/Dispensa de Licitagao n° 90099/2025

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Proponente:
Enderecgo:
CNPJ n°:
CPF n°

A Comissdo responsavel pela condugdo da Chamada Publica do Instituto Federal Catarinense —
Campus Luzerna.

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) , porta-
dor da Cédula de Identidade n° ,jnscrito no CPF/MF sob o n°
, a participar da Chamada Publica/Dispensa de Licitacdo n° 90099/2025,
instaurado pelo Instituto Federal Catarinense — Campus Luzerna. Na qualidade de representante legal da
empresa . Outorga-se ao acima cre-
denciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposicdo de recursos.

Luzerna-SC, de de 2025.

(Nome e assinatura do responsavel legal)
(Numero da carteira de identidade e 6rgao emissor).

[ ] Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
|| | e Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA -
.- CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

Modelo de Contrato de Aquisigao da Agricultura Familiar para o PNAE
CONTRATO XX/202X

CONTRATO DE AQUISIGAO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA-
CAO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE S| CELEBRAM A
UNIAO, POR INTERMEDIO DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA CATARI-
NENSE - CAMPUS LUZERNA E .

O Instituto Federal de Educagéao, Ciéncia e Tecnologia Catarinense — Campus Luzerna, autarquia federal
vinculada ao Ministério da Educagao, com sede na Rua Vigario Frei Jo&do nr. 550, na cidade de Luzerna/SC,
inscrito no CNPJ sob o n° 10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mario Wolfart
Junior, nomeado pela Portaria 167/2024, publicada no DOU de 29/01/2024, portador da matricula funcional
n® ****§12, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou infor-
mal ou fornecedor individual), com situado a Av.__, n.° ., em (municipio), inscrita no
CNPJ sob n.° , (para grupo formal), CPF sob n.°__(grupos informais e individuais), doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposi¢cdes da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n°
14.133/2021, e tendo em vista 0 que consta na Chamada Publica/Dispensa de Licitagdao n°® 90099/2025,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as clausulas que seguem:

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1. E objeto desta contratagdo a Aquisigdo de géneros alimenticios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Alimentagdo Escolar — PNAE,
2025/2026, para o IFC — Campus Luzerna, descritos no quadro previsto na Clausula Quarta, todos de
acordo com a Chamada Publica/Dispensa de Licitagdo n° 90099/2025, o qual fica fazendo parte integran-
te do presente contrato, independentemente de anexagao ou transcrigao.

2. CLAUSULA SEGUNDA :

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os géneros alimenticios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Clausula Quarta deste Contrato, de acordo com sua Proposta de
Venda de Alimentos da Agricultura Familiar.

3. CLAUSULA TERCEIRA :

3.1. O limite individual de venda de géneros alimenticios do CONTRATADO, sera de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente a sua produgéo, conforme a legislagdo do
Programa Nacional de Alimentagéo Escolar.

4. CLAUSULA QUARTA:

4.1. Pelo fornecimento dos géneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebera o valor total de R$

.~ L Rua Vigario Frei Jodo, 550
L —— Luzerna — CEP 89609-000
. /EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA (49) 3523'4300

CATARINENSE

Campus Luzerna

Conforme Resolugao FNDE 06/2020
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a . O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentagdo do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsavel pela alimentagao no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.

a1l. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA depen-
derdo dos quantitativos de produtos efetivamente solicitados e entregues.

b. O prego de aquisigao € o prego pago ao fornecedor da agricultura familiar e no calculo do prego ja devem
estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer outras despesas necessarias ao cumprimento
das obrigagdes decorrentes do presente contrato.

Ite | Produto Uni- |Quan- |Prego de Aquisigdo(R$)
m dade |tidade

Preco Valor Total
Unitario(divul-
gado na chama-
da publica)

1 |Biscoito amanteigado salgado, 05 unidades (30 g)| KG |63
(Variedades: gergelim e orégano) Descricdo mini-
ma: Preparados de forma caseira/artesanal, apenas
com alimentos in natura ou minimamente processa-
dos e ingredientes culinarios, tais como: farinhas,
ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal, ervas
naturais e sementes. Produzidas sem a utilizagao
de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adigao
de conservantes, corantes, saborizantes, emulsifi-
cantes e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparén-
cia: unidades integras e bem assadas, com tama-
nho e coloragédo uniformes. Sem recheio e sem co-
bertura. Aroma, sabor e textura proprios. Embala-
das e rotuladas conforme a legislagao vigente.)

2 |Bolacha de nata com cacau, 05 unidades (30g).| KG |42
Descricao minima: Preparados de forma caseira/ar-
tesanal, apenas com alimentos in natura ou minima-
mente processados e ingredientes culinarios, tais
como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar
e/ou sal. Produzidas sem a utilizagdo de margarina
e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢do de conser-
vantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unida-
des integras e bem assadas, com tamanho e colo-
ragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura.
Aroma, sabor e textura préprios. Embaladas e rotu-
ladas conforme a legislacao vigente.)

3 |Biscoito integral de aveia e mel, 03 unidades (30g).| KG |51
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Descrigdo minima: Preparadas de forma caseira/ar-
tesanal, apenas com alimentos in natura ou minima-
mente processados e ingredientes culinarios, tais
como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar
el/ou sal. Produzidas sem a utilizagdo de margarina
e gorduras hidrogenadas. Sem adigdo de conser-
vantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unida-
des integras e bem assadas, com tamanho e colo-
ragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura.
Aroma, sabor e textura préprios. Embaladas e rotu-
ladas conforme a legislagao vigente.)

4 |Bolacha caseira doce, 03 unidades (30 g). (Varieda-| KG |104
des: mel / milho / laranja / coco) Descrigdo minima:
Preparadas de forma caseira/artesanal, apenas
com alimentos in natura ou minimamente processa-
dos e ingredientes culinarios, tais como: farinhas,
ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produ-
zidas sem a utilizagdo de margarina e gorduras hi-
drogenadas. Sem adi¢cdo de conservantes, coran-
tes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentas
de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e
bem assadas, com tamanho e coloragéo uniformes.
Sem recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e tex-
tura préprios. Embaladas e rotuladas conforme a le-
gislagao vigente.)

5 |Bolo simples , 01 fatia/pedago (809g). ((Variedades:| KG |827
pao de mel / abébora com coco / cenoura / coco /
fuba / laranja / lim&o) Descrigdo minima: Prepara-
dos de forma caseira/artesanal, apenas com ali-
mentos in natura ou minimamente processados e
ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos,
leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos
sem a utilizagdo de margarina e gorduras hidroge-
nadas. Sem adicdo de conservantes, corantes, sa-
borizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de
gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem
assadas, com tamanho e coloragao uniformes. Sem
recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e textura
proprios. Embalados e rotulados conforme a legisla-
¢ao vigente.)

6 |Cuca sem recheio, 01 unidade (80g). (Descricdo| KG |56
minima: Preparados de forma caseira/artesanal, a
partir de alimentos in natura ou minimamente pro-
cessados e ingredientes culinarios, tais como: fari-
nhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal.
Produzidos sem a utilizagdo de margarina e gordu-
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ras hidrogenadas. Sem adigdo de conservantes, co-
rantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isen-
tos de gordura trans. Aparéncia: unidades integras
e bem assadas, com tamanho e coloragao unifor-
mes. Aroma, sabor e textura préprios. Embalados e
rotulados conforme a legislacao vigente.)

7 |Esfiha de brocolis/carne/legumes com queijo e fran-| KG |243
go, 01 unidade (100g). (Descricdo minima: Prepara-
dos de forma caseira/artesanal, a partir de alimen-
tos in natura ou minimamente processados e ingre-
dientes culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite,
6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos sem a
utilizagdo de margarina e gorduras hidrogenadas.
Sem adicdo de conservantes, corantes, saborizan-
tes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura
trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas,
com tamanho e coloragao uniformes. Aroma, sabor
e textura proprios. Embalados e rotulados conforme
a legislagao vigente.)

8 | Mini pizza de tomate e queijo / frango / queijo com| KG |272
milho, 01 unidade (100 gr). (Descricdo minima: Pre-
parados de forma caseira/artesanal, a partir de ali-
mentos in natura ou minimamente processados e
ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos,
leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos
sem a utilizagdo de margarina e gorduras hidroge-
nadas. Sem adicdo de conservantes, corantes, sa-
borizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de
gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem
assadas, com tamanho e coloragéo uniformes. Aro-
ma, sabor e textura préprios. Embalados e rotula-
dos conforme a legislagéo vigente.)

9 | Muffin de banana com aveia e Muffin de chocolate,| KG |207
01 unidade (100g). ( Descrigdo minima: Preparados
de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos
in natura ou minimamente processados e ingredien-
tes culinarios, tais como: farinhas, aveia, ovos, leite,
6leos, gorduras, agucar e/ou sal, chocolate em p6
e/ou cacau em pd. Produzidos sem a utilizagao de
margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adigao de
conservantes, corantes, saborizantes, emulsifican-
tes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia:
unidades integras e bem assadas, com tamanho e
coloragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura.
Aroma, sabor e textura proprios. Embalados e rotu-
lados conforme a legislagao vigente.)
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Pao caseiro, 01 unidade (80 gr: 60g de péo e 20g
de recheio). (Variedades: batata / abobora / beterra-
ba / cenoura e milho) com requeijao/queijo/chimia
de morango ou mel (Descrigdo minima: Preparados
de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos
in natura ou minimamente processados e ingredien-
tes culinarios tais como: farinha, leite, manteiga, sal
e/ou agucar e fermento biolégico. Produzidos sem a
utilizagdo de margarina e gorduras hidrogenadas.
Sem adicdo de conservantes, corantes, saborizan-
tes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura
trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas,
com tamanho e coloragéo uniformes. Aroma, sabor
e textura proprios. Embalados e rotulados conforme
a legislagao vigente.) Com doce de frutas produzi-
dos artesanalmente

KG

306

1

Sanduiche integral/natural, 01 unidade (aproxima-
damente 120g). (pao integral fatiado, cenoura, alfa-
ce, tomate e frango desfiado ou ricota temperada).
Descricdo minima: pdo preparado de forma
caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura
ou minimamente processados e ingredientes culina-
rios, tais como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gordu-
ras, agucar e/ou sal. Produzido sem a utilizagdo de
margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adigao de
conservantes, corantes, saborizantes, emulsifican-
tes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia:
unidades integras e bem assadas, com tamanho e
coloragao uniformes. Aroma, sabor e textura proé-
prios. Sanduiches contendo duas fatias de péo, ce-
noura ralada, alface, tomate fatiado e frango desfia-
do. Embalados e rotulados conforme a legislagdo
vigente.)

KG

244

12

Torta salgada de legumes e torta salgada de frango.
01 unidade (100 g). (Descricdo minima: Preparados
de forma caseira/artesanal, a partir de alimentos in
natura ou minimamente processados e ingredientes
culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite, dleos,
gorduras, agucar e/ou sal. Produzidos sem a utiliza-
¢do de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem
adicdo de conservantes, corantes, saborizantes,
emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans.
Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com
tamanho e coloragdo uniformes. Aroma, sabor e
textura préprios. Embalados e rotulados conforme a
legislacdo vigente.)

KG

242

TOTAL

L
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4.2 Os quantitativos acima sdo meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos a CONTRA-
TADA dependerao dos quantitativos de produtos efetivamente entregues. Dessa forma, os fornecedores nao
poderdo alegar o desconhecimento de tal condigdo como justificativa para se eximirem das obrigagées as-
sumidas em decorréncia desta chamada publica

5. CLAUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrdo a conta das seguintes dotacdes orga-
mentérias

PROG. ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE.
PTRES:230446

Pl: CFF53M9601N

Fonte: 1133000000

Nat. despesa: 33.90.32-03

UG: 152663
6. CLAUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, ap6s receber os documentos descritos na Clausula Quarta, alinea “a”, e

apos a tramitagdo do processo para instrugao e liquidagao, efetuara o seu pagamento no valor correspon-
dente as entregas do més anterior.

6.2. O Pagamento sera executado conforme previsto em edital .
7. CLAUSULA SETIMA:
7.1. O CONTRATANTE que nao seguir a forma de liberagdo de recursos para pagamento do CON-

TRATADO, esta sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela
vencida.

8. CLAUSULA OITAVA:

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da
Resolucao do FNDE que dispde sobre o PNAE as copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Re-
cebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestagdes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gé-
neros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentagdo Escolar e documentos anexos, estando a dispo-
sicdo para comprovagao.

9. CLAUSULA NONA:

9.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugao do contrato, ndo excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalizagao.

10. CLAUSULA DECIMA:

10.1. O CONTRATANTE em razdo da supremacia do interesse publico sobre os interesses particula-
res podera:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequacao as finalidades de interesse publico, respei-
tando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infragdo contratual ou inaptiddo do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execugao do contrato;
d. aplicar sangbes motivadas pela inexecugao total ou parcial do ajuste;

e. Recusar embalagens amassadas, estufadas, enferrujadas, trincadas, com furos os vazamentos, rasga-
das, abertas ou com outro tipo de avaria.
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f. Receber o objeto no prazo e condigbes estabelecidas no Edital de Chamada Publica;

g. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagdo e recebimento definitivo;

h. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, devera respeitar o equilibrio econdmico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remunera-
¢ao respectiva ou a indenizagao por despesas ja realizadas.

1. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:

11.1. A multa aplicada apds regular processo administrativo podera ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:

12.1. A fiscalizagédo do presente contrato ficara a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educacéao, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentacdo Escolar — CAE e outras enti-
dades designadas pelo contratante ou pela legislagéo.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada publica n.° 99/2025, pela Resolugao
CD/FNDE n° 06/2020, pela Lei n® 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA:

14.1. Este Contrato podera ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condi¢gbes essenciais.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA:

15.1. As comunicagdes com origem neste contrato deverao ser formais e expressas, por meio de car-
ta, que somente tera validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA:

16.1. As partes deverado cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo que eventualmen-
te venha a ser firmado, a partir da apresentagéo da proposta no procedimento de contratacdo, independen-
temente de declaragao ou de aceitagao expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu aces-
so e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

16.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas
em Lei.

16.4. A Administragcdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos

de suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eli-
mina-los, com excegao das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentacao para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagbes legais ou contratuais e
somente enquanto nao prescritas essas obrigagoes.

16.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e res-

ponsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
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presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

16.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados.

16.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informacgdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizacado desses dados pela Administragdo nas hipéteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinibes técnicas
ou recomendagbes, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados a
autoridade nacional.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA:

17.1. Este Contrato, desde que observada a formalizagado preliminar a sua efetivagcao, podera ser res-
cindido, de pleno direito, independentemente de notificagdo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial, nos se-
guintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservancia de qualquer de suas condigdes;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA

18.1. O prazo de vigéncia do contrato sera de 18(dezoito) meses, no periodo compreendido de xx de
xxxx de 2025 até xx de xxxxx de 2026 ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que
ocorrer primeiro.

19. CLAUSULA DECIMA NONA

19.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacdes
Puablicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial
na Internet, em atencgéo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

20. CLAUSULA VIGESIMA

20.1. As questdes decorrentes da execugao deste Instrumento que ndo possam ser dirimidas admi-
nistrativamente, serao processadas e julgadas na Justica Federal, no Foro da Cidade de Joagaba/SC, Sub-
secado Judiciaria de Joacaba/SC, Sec¢ao Judiciaria de Santa Catarina, com exclusdo de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Ou
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Luzerna/SC, xx de xxxxxxx de 2025.

Contratado: Contratante:

Nome/Razao Social: Mario Wolfart Junior

CPF/CNPJ: Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
Nome do responsavel assinante: Portaria n® 167/2024 DOU 29/01/2024
Funcao:

Doc. Ident.:

CPF

Testemunha 1: Testemunha 2:
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‘ ‘ Secretaria de Educagéo Profissional e Tecnologica

Instituto Federal Catarinense

,,‘2;.; e 2 Campus Luzerna

INSTITUTO
FEDERAL

Catarinense

ANEXO X — ORDEM DE FORNECIMENTO N° xx/xxxx

(Deve ser enviado toda vez que se realizar um pedido de entrega)
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAQAO ESCOLAR - PNAE

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA

DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23475.000631/2025-12

CHAMADA PUBLICA N°90099/2025

| Cooperativa/ CNPJ |

CONVOCAMOS o fornecedor em epigrafe para fornecimento dos itens listados abaixo, referente a
Chamada Publica/Dispensa de Licitagao n° 99/2025- Contrato xx/2025.

Os alimentos deverao ser entregues no Setor SISAE do IFC— Campus Luzerna, localizado Rua Vi-
gario Frei Jodo, 550, Centro, Luzerna — SC CEP 89609-000, seguindo o seguinte Cronograma de entregas:

Segunda-feira — xx/xx/20xx

Quarta-feira— xx/xx/20xx

Horario:

DESCRIGAO

UN

Quantidade
em Unidades

Quilos (KG)
estimado

oloNoaswn= 3T

Luzerna (SC) xx de xxxxx de 2025

Responsavel pela solicitagao

Nome:

Siape:

. . INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

. . CATARINENSE
Campus Luzerna

Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO XI - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO - PNAE
(Ateste no SIPAC pelo Fiscal do Contrato)
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE

EDITAL DE CHAMADA PUBLICA

DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

(A Conferéncia sera realizada no momento do recebimento dos alimentos, assinada pelo responsavel do
recebimento e entregue ao Fiscal Titular, para que o mesmo efetue o ateste no SIPAC ao final do més cor-

respondente.)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23475.000631/2025-12
CHAMADA PUBLICA N°90099/2025

Cooperativa/
CNPJ

Nota Fiscal N°

Emitida em:

Recebida em:

SIM | NAO. Qual providéncia tomada?
Produtos entregues conforme solicitado na(s) ordem(ns) de
servico em relagdo ao descritivo, quantidade e qualidade.
(Observar tipo de produto, higienizagdo, embalagem, identifica-
¢ao de peso, data de validade, e demais descrigdes de cada
produto)
Nota fiscal compativel com o solicitado e entregue na(s) or-
dem(ns) de servigo em relagéo ao descritivo e quantidade.
(Observar se o produto e a quantidade indicado na nota foi o
conforme solicitado e entregue.
SIM | NAO. Porque?

O quantitativo recebido desta nota foi registrado no Relatério
de saldo de quantidades compartilhado no drive em:

Responsavel pelo Recebimento

Nome:

Siape:

Assinatura:

. . . INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

. . CATARINENSE
Campus Luzerna

Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000

Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

www.luzerna.ifc.edu.br
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ANEXO XIl - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - PNAE
(Ateste no SIPAC pelo Gestor de Contratos)

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23475.000631/2025-12
CHAMADA PUBLICA N°90099/2025

Atesto que os géneros alimenticios da agricultura familiar para alimentagao escolar de alunos da
rede de educacgao basica publica, referente ao periodo de xxxx - xxxx , foram entregues pela contratada
conforme clausulas contratuais.

[ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
.. INSTITUTO FEDERAL DE Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA -
.. CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br

Campus Luzerna
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ANEXO XIll - CARDAPIO/CRONOGRAMA DE ENTREGA

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAGAO ESCOLAR - PNAE
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA
DISPENSA DE LICITAGAO 90099/2025
Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23475.000631/2025-12
CHAMADA PUBLICA N°90099/2025

CARDAPIO JUNHO/2025 - CAMPUS LUZERNA

- Segu?odza)-felra Terca-feira (03) Quarta-feira (04) Quinta-feira (05) Sexta-feira (06)

P3o de beterraba com

Lanche Matutino Bolo de laranja Bolacha de coco Tangerina . Caqui
chimia de morango
Lanche = . .
Vespertino Macga Caqui Banana Tangerina
Pido de beterraba com Tangerina

Lanche Noturno Banana Bolacha de coco

Segunda-feira
(09)

Bolo de laranja .
chimia de morango

Terca-feira (10) Quarta-feira (11) Quinta-feira (12) Sexta-feira (13)

Lanche Matutino Caqui Esfirra de legumes Tangerina Bolo de limo BISCOItO_ de
com queijo gergelim
Lanche ! ~ .
Vespertino Tangerina Magca Caqui Banana
Esfirra de legumes Biscoito de
Lanche Noturno Caqui com queijo Tangerina Bolo de liméo X
gergelim

Segunda-feira

(16)

Terga-feira (17) Quarta-feira (18) Quinta-feira (19) Sexta-feira (20)

. . Pao de cenoura PONTO

Lanche Matutino Bolo de coco Tangerina com mel FERIADO FACULTATIVO
Lanche . ~ PONTO

Vespertino ceg b FERIADE) FACULTATIVO
. P&o de cenoura PONTO

Lanche Noturno Bolo de coco Tangerina com mel FERIADO FACULTATIVO

(23)
Lanche Matutino Torta salgada de Magi Banana Bolo de abobora com Bolachq integral de
legumes €OCo aveia e mel
Lanche . . = Tangerina
Vespertino Tangerina Caqui Maca
Lanche Noturno Torta salgada de Maca Tangerina Bolo de abdbora com Bolachg integral de
legumes coco aveia e mel

Segunda-feira

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

Terga-feira (24) Quarta-feira (25) Quinta-feira (26) Sexta-feira (27)

Rua Vigario Frei Jo&o, 550
Luzerna — CEP 89609-000
Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
www.luzerna.ifc.edu.br
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CARDAPIO JULHO/2025 - CAMPUS LUZERNA

- Seg”?;(';'fe"a Terga-feira (01) | Quarta-feira (02) | Quinta-feira (03) | Sexta-feira (04)

Bolo de cenoura Laranja Sanduiche natural Maca
Lanche Matutino Banana de ricota
Lanche Tangerina Banana Tangerina Banana
Vespertino
Bolo de cenoura Laranja Sanduiche natural Maca
Lanche Noturno Tangerina de ricota
Segunda-feira T fei fei . fei fei
(07) erca-feira (08) Quarta-feira (09) Quinta-feira (10) Sexta-feira (11)
Lanche Matutino Mini pizza (.je dqueyo Banana Bolacha de nata Tangerina Bolo de fuba
com milho com cacau
Lanche . ~ ~ .
Vespertino Tangerina Maca Maca Laranja
Lanche Noturno Mini pizza Qe queno Banana Bolacha de nata Tangerina Bolo de fuba
com milho com cacau

- Segunda-feira (14) Terca-feira (15) Quarta-feira (16) Quinta-feira (17) Sexta-feira (18)

Torta salgada de

Lanche Matutino Bolacha de milho Banana Tangerina Maca
frango

Lanche Vespertino Tangerina Maca Banana HETETE

Lanche Noturno Bolacha de milho Tangerina Banana Torta salgada de Maga

frango

- Segunda-feira (21) Terga-feira (22) Quarta-feira (23) Quinta-feira (24) Sexta-feira (25)

Lanche Matutino
Lanche Vespertino

Lanche Noturno

- Seg”?z"g;'fe"a Terga-feira (29) | Quarta-feira (30) | Quinta-feira (31) -

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

‘ Rua Vigario Frei Jo&o, 550
Luzerna — CEP 89609-000

'ET)ST'T;:;T:\%,F«E:EE«Rc‘};L\giscnowcm Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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CARDAPIO AGOST0/2025 - CAMPUS LUZERNA

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

- Seg”?&a;'fe"a Terga-feira (05) | Quarta-feira (06) | Quinta-feira (07) | Sexta-feira (08)

Lanche Matutino Bolo de pdo de mel Tangerina Pao de batita Bolacha de nata com Maca
com requeijao cacau
Lanche ~ . .
Vespertino Banana Maca Tangerina Laranja
Lanche Noturno Bolo de pdo de mel Tangerina Pao de batita Bolacha de nata com Laranja
com requeijao cacau
- Segu?1d1a)-fe|ra Terga-feira (12) Quarta-feira (13) Quinta-feira (14) Sexta-feira (15)
Lanche Matutino Maga Bolo de fuba Tangerina Blsc0|tq de Esfirra de brécolis
gergelim
Lanche . . ~
Vespertino Laranja Tangerina Banana Maca
Lanche Noturno banana Bolo de fuba Tangerina B'SCO'tO. de Esfirra de brocolis
gergelim

- Seg”?fg'fe"a Terga-feira (19) | Quarta-feira (20) | Quinta-feira (21) | Sexta-feira (22)

Sanduiche natural de

Lanche Matutino f Maga Tangerina Cuca sem recheio Banana
rango
Lanche . ~ .
Vespertino Tangerina Banana Maca Laranja
Lanche Noturno Sanduiche natural Tangerina Banana Cuca sem recheio Laranja
de frango
- Segu?zdsa)-felra Terga-feira (26) Quarta-feira (27) Quinta-feira (28) Sexta-feira (29)
Lanche Matutino FERIADO Bolo de laranja Banana Mini pizza d? Maca
tomate e queijo
L FERIADO Maga Laranja Tangerina
Vespertino ¢ ! 9
Lanche Noturno FERIADO Bolo de laranja Banana Mini pizza de Maca

tomate e queijo

CARDAPIO SETEMBRO/2025 - CAMPUS LUZERNA
| Segundafeira_ | Tercafeira(02) | Quarta-feira(03) | Quinta-feira (04) | Sexta-feira (05) |

‘ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
INSTITUTO EEDERAL DE Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA _
CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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Torta salgada de

Lanche Matutino Banana Tangerina frango Bolo de lim&o Tangerina
Lanche . = Banana
Vespertino Laranja Banana Maca

Lanche Noturno Laranja Banana Torta salgada de Bolo de limao Maga

frango

- Seg“?o"i';a)'fe"a Terga-feira (09) | Quarta-feira (10) | Quinta-feira (11) | Sexta-feira (12)

Pao de beterraba Muffin de banana

Lanche Matutino Tangerina com chimia de Tangerina . Tangerina
com aveia
morango
S Maca Laranja Maca Banana
Vespertino ¢ J ¢

Pao de beterraba Muffin de banana

Lanche Noturno Maca com chimia de Banana . Tangerina
com aveia

morango
- Segu?1d5a;-fe|ra Terga-feira (16) Quarta-feira (17) Quinta-feira (18) Sexta-feira (19)
P&o de abdbora
Lanche Matutino com queijo Banana Biscoito de orégano Laranja Bolo de coco
s Banana Tangerina Banana Tangerina
Vespertino 9 &

Pao de abdbora

Lanche Noturno com queijo Tangerina Biscoito de orégano Laranja Bolo de coco

Seg”?zdza;'fe"a Terca-feira (23) | Quarta-feira (24) | Quinta-feira (25) | Sexta-feira (26)

Bolo de abdbora

Lanche Matutino Tangerina Banana Esfirra de carne Tangerina
com coco

A Banana Tangerina Tangerina EEMENE

Vespertino 9 ¢

Lanche Noturno Banana Bolo de abobora Banana Esfirra de carne Tangerina
com coco

Segunda-feira .
- (29) reree-tera B0 ---

Lanche Matutino Bolacha de laranja Laranja

ST Péssego Tangerina

Vespertino 9 9

Lanche Noturno Bolacha de laranja Tangerina

CARDAPIO OUTUBRO/2025 — CAMPUS LUZERNA

. Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000

L’;ﬂ&‘g%fgfgl"c‘}kgiECNOLOGIA Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

CATARINENS www.luzerna.ifc.edu.br
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Lanche Matutino Banana Muffin de Banana
chocolate
L Péssego Tangerina
Vespertino 9 9
Lanche Noturno Banana Muifin de Laranja
chocolate

- Seg“?o%*;'fe"a Terga-feira (07) | Quarta-feira (08) | Quinta-feira (09) | Sexta-feira (10)

Torta salgada de

Lanche Matutino Péssego | Laranja Péssego Bolo de cenoura
egumes
e Tangerina Banana Banana Tangerina
Vespertino 9 g
Lanche Noturno Tangerina Tort? salgada de Laranja Péssego Bolo de cenoura
egumes
- Segu?%a)-felra Terga-feira (14) Quarta-feira (15) Quinta-feira (16) Sexta-feira (17)
Lanche Matutino Sandulche natural de Laranja Bolacha de nata Bolo de fuba Péssego
ricota com cacau
L Banana Péssego Laranja Tangerina
Vespertino 9 J 9
Lanche Noturno Sandumhe natural de Tangerina Bolacha de nata Bolo de fuba Péssego
ricota com cacau
Seg“?z%a;'fe"a Terca-feira (21) | Quarta-feira (22) | Quinta-feira (23) | Sexta-feira (24)
Lanche Matutino Péssego Bolo de Pao de mel Tangerina Pao de ;Egi?gra com Péssego
Lanche . . . .
Vespertino Tangerina Péssego Laranja Tangerina
Lanche Noturno Banana Bolo de pao de mel Tangerina Pao de abdbora com Laranja

queijo

Segunda-feira

Tera-feira (28) | Quarta-feira (29) | Quinta-feira(30) | Sexta-feira(31)

(27)
. . PONTO Muffin de banana
Lanche Matutino Péssego FACULTATIVO Banana com aveia Bolacha de mel
Lanche T . PONTO Larania Banana
Vespertino angerna FACULTATIVO |
. PONTO Muffin de banana
Lanche Noturno Tangerina FACULTATIVO Banana com aveia Bolacha de mel

CARDAPIO NOVEMBRO/2025 - CAMPUS LUZERNA

- Segu?oc;a)-feira Terca-feira (04) Quarta-feira (05) Quinta-feira (06) Sexta-feira (07)

Mini pizza de

Lanche Matutino Tangerina Bolacha de laranja Banana Tangerina o
tomate e queijo
Lanche Péssego Tangerina Nectarina Tangerina
‘ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000

INSTITUTO EEDERAL DE Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA _
CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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Vespertino

Lanche Noturno

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

Lanche Matutino

Lanche

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

CAT/

Mini pizza de
tomate e queijo

Terca-feira (11) Quarta-feira (12) Quinta-feira (13) Sexta-feira (14)

Péssego Bolacha de laranja Banana Nectarina

Segunda-feira

(10)
Bolacha de coco Banana Tangerina Bolo de laranja FERIADO
Tangerina Péssego Nectarina LFIELILAIDD
Bolacha de coco Banana Tangerina Bolo de laranja FERIADO
Bolo de limao Nectarina Torta salgada de frango FERIADO FA CI[)J?HI;I&?"IVO
Banana Tangerina FERIADO F ACll)JOLIjll"iql"lVO
Bolo de limdo Nectarina FA CIIDJ?}TII“TA?“IV o Torta salgada de frango Banana

Segunda-feira

Terca-feira (25) Quarta-feira (26) Quinta-feira (27) Sexta-feira (28)

(24)
R Pao de milho com R Bolacha integral de
Péssego fox Péssego Banana .
requeijao aveia e mel
Tangerina Nectarina Tangerina Nectarina
Tangerina Pao de milho com Péssego Nectarina Bolacha integral de

requeijao aveia e mel

CARDAPIO DEZEMBRO/2025 — CAMPUS LUZERNA

Terca-feira (02) Quarta-feira (03) Quinta-feira (04) Sexta-feira (05)

Segunda-feira

(01)
Bolo de coco Nectarina Esfirra de brécolis Banana Péssego
Péssego Maca Maca Nectarina
Bolo de coco Nectarina Esfirra de brdocolis Banana Péssego
e e e e
Biscoito de gergelim Péssego Maga Bolo de cenoura Péssego
Tangerina Nectarina Banana Banana

Rua Vigario Frei Jo&o, 550

Luzerna — CEP 89609-000
Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
www.luzerna.ifc.edu.br
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Vespertino
Lanche Noturno BISCOItO. de Nectarina Maga Bolo de cenoura Péssego
gergelim

- Segu?1d5a)-fe|ra Terca-feira (16) Quarta-feira (17) Quinta-feira (18) Sexta-feira (19)

Bolacha integral Bolacha integral

Lanche Matutino . Nectarina .

de aveia e mel de aveia e mel
Lanche . .
Vespertino Nectarina Péssego

Bolacha integral Bolacha integral
de aveia e mel de aveia e mel

- Seg”?z"';;'fe"a Terga-feira (23) | Quarta-feira (24) | Quinta-feira (25) | Sexta-feira (26)

Lanche Matutino

Lanche Noturno

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

Lanche Matutino

Lanche Noturno

Lanche
Vespertino

CARDAPIO JANEIRO/2026 — CAMPUS LUZERNA

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

- Seg”?odsa)'fe"a Terga-feira (06) | Quarta-feira (07) | Quinta-feira (08) | Sexta-feira (09)

Lanche Matutino

‘ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
INSTITUTO EEDERAL DE Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA _
CATARINENSE www.luzerna.ifc.edu.br
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Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

- seg”?f'za)'fe"a Terga-feira (13) | Quarta-feira (14) | Quinta-feira(15) | Sexta-feira (16)
Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

- seg”?fs';‘;'fe"a Terca-feira (20) | Quarta-feira(21) | Quinta-feira (22) | Sexta-feira (23)
Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

- seg”?zds"‘;'fe"a Terga-feira (27) | Quartafeira(28) | Quinta-feira (29) | Sexta-feira (30)

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

CARDAPIO FEVEREIRO/2026 — CAMPUS LUZERNA

- Segu?odza)-felra Terga-feira (03) Quarta-feira (04) Quinta-feira (05) Sexta-feira (06)

Lanche Matutino

Lanche
Vespertino

Lanche Noturno

Segunda-feira

(09)
Lanche Matutino BISC’OIto de Banana Pao de cenoura
orégano com mel
. Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
L’:)SJ":;%}%,FEEE\:?};L\Eiscnowcm Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

www.luzerna.ifc.edu.br
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Lanche ~ :
Vespertino Maca Ameixa
Lanche Noturno Biscpito de Ameixa Pao de cenoura
orégano com mel
- Seg“a%“;'fe"a Terga-feira (17) | Quarta-feira (18) | Quinta-feira (19) | Sexta-feira (20)
. PONTO . .
Lanche Matutino RECESSO FERIADO FACULTATIVO Bolo de fuba Maga
yanche RECESSO FERIADO sl A
espertino
Lanche Noturno RECESSO FERIADO Maga Bolo de fubd Banana

- Seg“?zf;'fe"a Tera-feira (24) | Quarta-feira (25) | Quinta-feira(26) | Sexta-feira (27)

Sanduiche natural

Lanche Matutino Bolo de cenoura Banana Bolacha de coco Banana
de frango
e - Ameixa Laranja Ameixa Laranja
Vespertino
Sanduiche natural .
Lanche Noturno Bolo de cenoura Banana Bolacha de coco Ameixa

de frango

CARDAPIO MARG0/2026 — CAMPUS LUZERNA

- Seg”?oia;'fe"a Terga-feira (03) | Quarta-feira (04) | Quinta-feira (05) | Sexta-feira (06)

Mini pizza de

Lanche Matutino Ameixa I, . Maca Cuca sem recheio Banana
queijo com milho

Lanche . . ~

Vespertino Laranja Banana Laranja Maga

Lanche Noturno Ameixa Mini pizza de Maca Cuca sem recheio Banana

queijo com milho

- Segu?oc;a)-feira Terga-feira (10) Quarta-feira (11) Quinta-feira (12) Sexta-feira (13)

Lanche Matutino Banana Torta salgada de Maca Muffin de bqnana Banana
legumes com aveia
Lanche = q ~
Vespertino Maca Banana Caqui Maga
Lanche Noturno Banana Tortzla salgada de Macga Muffin de bqnana Caqui
egumes com aveia
Seg”?f's”;'fe"a Terga-feira (17) | Quarta-feira (18) | Quinta-feira (19) | Sexta-feira (20)
Lanche Matutino Bolacha de milho Banana Caqui Bolo de pao de mel Maga
Lanche Caqui Maca Banana Caqui
‘ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
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Vespertino
. Bolo de pao de ~
Lanche Noturno Bolacha de milho Banana Caqui mel Maga
- seg”?zda"’;'fe"a Terga-feira (24) | Quartafeira(25) | Quinta-feira (26) | Sexta-feira (27)
Lanche Matutino Pao de batﬁ}a com Maga Bolo de fuba Mini pizza d.e.) Banana
requeijdo tomate e queijo
Lanche . ~ .
Vespertino Banana Caqui Maca Caqui
Lanche Noturno Pdo de bat.a.lEa com Maga Bolo de fuba Mini pizza d? Caqui
requeijao tomate e queijo
Segunda-feira Tercga-feira
(&]0)] (31)
Lanche Matutino Caqui Banana
Lanche ~ .
Vespertino Maga (Ce
Lanche Noturno Caqui Banana

CARDAPIO ABRIL/2026 — CAMPUS LUZERNA

--- Quarta_feira (01) QUinta_feira (02) Sexta-feira (03)

Sanduiche integral

Lanche Matutino RECESSO FERIADO
de frango

Lanche Vespertino RECESSO FERIADO

Lanche Noturno Sanduiche integral RECESSO FERIADO
de frango

- Segunda-feira (06) Terca-feira (07) Quarta-feira (08) Quinta-feira (09) Sexta-feira (10)
Lanche Matutino Torta salgada de Caqui Banana Muffin de chocolate Maga
legumes
Lanche Vespertino Banana Maca Banana Banana
Lanche Noturno Torta salgada de Caqui Banana Muffin de chocolate Banana

legumes

- Segunda-feira (13) Tercga-feira (14) Quarta-feira (15) Quinta-feira (16) Sexta-feira (17)

Lanche Matutino Banana Bolo de laranja Caqui Banana Laranja
Lanche Vespertino Caqui Banana Maga Caqui
. Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
INSTITUTO EEDERAL DE Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA -
CATARINENS www.luzerna.ifc.edu.br



oENE
Ministério da Educagao 1
. ~ M o 11
Secretaria de Educacgéo Profissional e Tecnoldgica 1
Instituto Federal Catarinense INSTITUTO
Campus Luzerna FEDERAL
Catarinense
Lanche Noturno Banana Bolo de laranja Caqui Banana Laranja
- Segunda-feira (20) Terga-feira (21) Quarta-feira (22) Quinta-feira (23) Sexta-feira (24)
Lanche Matutino Biscoito de gergelim FERIADO Caqui Esfirra de brocolis Bolo de limdo
Lanche Vespertino Caqui FERIADO Caqui Maca
Lanche Noturno Biscoito de gergelim FERIADO Banana Esfirra de brocolis Bolo de limao
- Segunda-feira (27) Terca-feira (28) Quarta-feira (29) Quinta-feira (30) -
Lanche Matutino Banana Mini pizza de frango Caqui Bolo de coco
Lanche Vespertino Caqui Maga Maca
Lanche Noturno Banana Mini pizza de frango Caqui Bolo de coco

CARDAPIO MAIO /2026 — CAMPUS LUZERNA

----- Sevea-feira (01)

Lanche Matutino FERIADO
Lanche Vespertino FERIADO
Lanche Noturno FERIADO

- Segunda-feira (04) Terga-feira (05) Quarta-feira (06) Quinta-feira (07) Sexta-feira (08)

Pio de beterraba Muffin de banana

Lanche Matutino com chimia de Caqui Banana . Maga
com avela
morango
Lanche Vespertino Banana Maga Caqui Banana

Pio de beterraba
com chimia de . Muffin de banana

Lanche Noturno Caqui Banana . Maga
morango com aveia

- Segunda-feira (11) Terc¢a-feira (12) Quarta-feira (13) Quinta-feira (14) Sexta-feira (15)

Bolacha de nata com

Lanche Matutino cacau Maga Bolo de pdo de mel Esfirra de brocolis Bolo de limao
‘ Rua Vigario Frei Jodo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
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Lanche Vespertino Caqui Banana Caqui Maca

Bolacha de nata com

Lanche Noturno cacau Maga Bolo de pao de mel Esfirra de brocolis Bolo de limao
- Segunda-feira (18) Terc¢a-feira (19) Quarta-feira (20) Quinta-feira (21) Sexta-feira (22)
Lanche Matutino Banana Bolo de cenoura Caqui Esfirra de brocolis Caqui
Lanche Vespertino Caqui Banana Banana Maga
Lanche Noturno maga Bolo de cenoura Caqui Esfirra de brocolis Banana

- Segunda-feira (25) Terca-feira (26) Quarta-feira (27) Quinta-feira (28) Sexta-feira (29)

P3ao de abobora com

Lanche Matutino Banana Mini pizza de frango Caqui queijo Bolacha de mel
Lanche Vespertino Caqui Maga Banana Maga
Lanche Noturno Banana Mini pizza de frango Caqui Pao de abobora com Bolacha de mel

queijo

SUGESTAO DE QUANTIDADES PER CAPITA PARA DISTRIBUIGAO

A SUGESTAO DE QUANTIDADE
DESCRICAO DO ITEM PER CAPITA*

Ameixa (Descricao minima: de primeira qualidade; com unidades de tamanho e coloragdo
uniformes; bem desenvolvidas e em 6timo ponto de maturagdo; com polpa intacta e firme; isentas
de sujidades, parasitas e larvas; sem danos fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e transporte. 01 unidade (80g)
Devem ser entregues em saco plastico transparente de primeiro uso ou em caixas devidamente
higienizadas, exclusivas para o transporte de alimentos.)

Banana (Variedades: Caturra e Prata/Branca. Descricdo minima: de primeira qualidade; em
pencas, com unidades de tamanho e coloragdo uniformes; bem desenvolvidas e em 6timo ponto de
maturagdo; com polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos fisicos e
mecanicos oriundos do manuseio e transporte. Devem ser entregues em saco plastico transparente
de primeiro uso ou em caixas devidamente higienizadas, exclusivas para o transporte de
alimentos.)

01 unidade (80 a 100g)

Biscoito amanteigado salgado (Variedades: gergelim e orégano) Descricdo minima:
Preparados de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou
minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite,
Oleos, gorduras, agucar e/ou sal, ervas naturais e sementes. Produzidas sem a

utilizagdo de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adicdo de conservantes, 05 unidades (30 g)

corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia:
unidades integras e bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Sem recheio e
sem cobertura. Aroma, sabor e textura proprios. Embaladas e rotuladas conforme a

. Rua Vigario Frei Jodo, 550

Luzerna — CEP 89609-000
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legislacdo vigente.)

Bolacha de nata com cacau Descricdo minima: Preparados de forma caseira/artesanal, apenas com
alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como: farinhas,
ovos, leite, dleos, gorduras, aglicar e/ou sal. Produzidas sem a utilizacio de margarina e
gorduras hidrogenadas. Sem adicdo de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e 05 unidades (30g)
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com tamanho e
coloragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e textura proprios. Embaladas e
rotuladas conforme a legislacdo vigente.)

Bolacha integral de aveia e mel Descri¢do minima: Preparadas de forma caseira/artesanal, apenas
com alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como:
farinhas, ovos, leite, dleos, gorduras, aglicar e/ou sal. Produzidas sem a utilizacio de margarina
e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢do de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e 03 unidades (30g)
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com tamanho e
coloragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e textura proprios. Embaladas e
rotuladas conforme a legislagdo vigente.)

Bolacha caseira doce (Variedades: mel / milho / laranja / coco) Descricdo minima:
Preparadas de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou
minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite,
6leos, gorduras, acucar e/ou sal. Produzidas sem a utilizagdo de margarina e
gorduras hidrogenadas. Sem adicdo de conservantes, corantes, saborizantes,
emulsificantes e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem
assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Sem recheio e sem cobertura. Aroma,
sabor e textura proprios. Embaladas e rotuladas conforme a legislagdo vigente.)

03 unidades (30 g)

Bolo simples ((Variedades: pao de mel / abdobora com coco / cenoura / coco / fuba / laranja /
limdo) Descricdo minima: Preparados de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura
ou minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite, 6leos,
gorduras, acucar e/ou sal. Produzidos sem a utilizacio de margarina e gorduras hidrogenadas.
Sem adi¢do de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura
trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Sem
recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e textura proprios. Embalados e rotulados conforme a
legislacdo vigente.)

01 fatia/pedaco (80g)

Caqui (Variedades: Fuyu e Chocolate/Café. Descricdo minima: de primeira qualidade; em
unidades, com tamanho e coloragdo uniformes; bem desenvolvidas e em oOtimo ponto de
maturagdo; com polpa intacta e firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem
danos fisicos ¢ mecanicos oriundos do manuseio e transporte. Devem ser entregues em saco
plastico transparente de primeiro uso ou em caixas devidamente higienizadas, exclusivas para o
transporte de alimentos.)

01 unidade (120g)

Cuca sem recheio. (Descricdo minima: Preparados de forma caseira/artesanal, a partir de alimentos
in natura ou minimamente processados ¢ ingredientes culindrios, tais como: farinhas, ovos, leite,
oleos, gorduras, agticar e/ou sal. Produzidos sem a utilizagdo de margarina e gorduras hidrogenadas. 01 unidade (80g)
Sem adi¢do de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura g
trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Aroma,
sabor e textura proprios. Embalados e rotulados conforme a legislagdo vigente.)

Esfiha de brocolis/carne/legumes com queijo e frango (Descricdo minima: Preparados de forma
caseira/artesanal, a partir de alimentos in natura ou minimamente processados ¢ ingredientes
culinarios, tais como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar ¢/ou sal. Produzidos sem a
utilizacio de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢do de conservantes, corantes, 01 unidade (100g)
saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e
bem assadas, com tamanho e coloracdo uniformes. Aroma, sabor e textura proprios. Embalados e
rotulados conforme a legislacdo vigente.)

Laranja (Variedades: Péra. Descricdo minima: de primeira qualidade; em unidades, com tamanho
e coloragdo uniformes; bem desenvolvidas e em 6timo ponto de maturacdo; com polpa intacta e
firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos fisicos e mecanicos 01 unidade (80g)
oriundos do manuseio e transporte. Devem ser entregues em saco plastico transparente de
primeiro uso ou em caixas devidamente higienizadas, exclusivas para o transporte de alimentos.)

Mag¢a (Variedades: Fuji e Gala. Descricdo minima: de primeira qualidade; em unidades, com
tamanho e coloragdo uniformes; bem desenvolvidas e em 6timo ponto de maturagdo; com polpa 01 unidade (100 a 150g)
intacta ¢ firme; higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos fisicos e

] Rua Vigario Frei Jogo, 550
Luzerna — CEP 89609-000
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mecanicos oriundos do manuseio e transporte. Devem ser entregues em saco pléstico transparente
de primeiro uso ou em caixas devidamente higienizadas, exclusivas para o transporte de
alimentos.)

Mini pizza de tomate e queijo / frango / queijo com milho: (Descricdo minima: Preparados de
forma caseira/artesanal, a partir de alimentos in natura ou minimamente processados e
ingredientes culindrios, tais como: farinhas, ovos, leite, Oleos, gorduras, aglicar e/ou sal.
Produzidos sem a utilizacdo de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adigdo de
conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans.
Aparéncia: unidades integras ¢ bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Aroma, sabor e
textura proprios. Embalados e rotulados conforme a legislagdo vigente.)

01 unidade (100 gr)

Muffin de banana com aveia e Muffin de chocolate ( Descri¢do minima: Preparados de forma
caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes
culindrios, tais como: farinhas, aveia, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar e/ou sal, chocolate em pd
e/ou cacau em po. Produzidos sem a utilizacio de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem
adigdo de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans.
Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Sem recheio e
sem cobertura. Aroma, sabor e textura proprios. Embalados e rotulados conforme a legislagdo
vigente.)

01 unidade (100g)

Nectarina (Descri¢do minima: de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloragdo
uniformes; bem desenvolvidas e em 6timo ponto de maturagdo; com polpa intacta e firme;
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos fisicos e mecanicos oriundos do
manuseio e transporte. Devem ser entregues em saco plastico transparente de primeiro uso ou em
caixas devidamente higienizadas, exclusivas para o transporte de alimentos)

01 unidade (90 a 110 gr)

Pdo caseiro (Variedades: batata / abobora / beterraba / cenoura e milho) com
requeijao/queijo/chimia de morango ou mel (Descricdo minima: Preparados de forma
caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes
culindrios tais como: farinha, leite, manteiga, sal e/ou agucar e fermento bioldgico. Produzidos
sem a utilizagdo de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢do de conservantes, corantes,
saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e
bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Aroma, sabor e textura proprios. Embalados e
rotulados conforme a legislacdo vigente.) Com doce de frutas produzidos artesanalmente

01 unidade (80 gr: 60g de pao e 20g de
recheio)

Péssego (Descricdo minima: de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e coloracio
uniformes; bem desenvolvidas ¢ em Otimo ponto de maturacdo; com polpa intacta e firme;
higienizadas; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos fisicos e mecéanicos oriundos do
manuseio e transporte. Devem ser entregues em saco plastico transparente de primeiro uso ou em
caixas devidamente higienizadas, exclusivas para o transporte de alimentos)

01 unidade (80 a 100 g)

Sanduiche integral natural (pdo integral fatiado, cenoura, alface, tomate ¢ frango desfiado ou
ricota temperada). Descricdo minima: pdo preparado de forma caseira/artesanal, apenas com
alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes culinarios, tais como: farinhas,
ovos, leite, 0leos, gorduras, acucar e/ou sal. Produzido sem a utilizagdo de margarina e gorduras
hidrogenadas. Sem adigdo de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos.
Isentos de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e bem assadas, com tamanho e coloragao
uniformes. Aroma, sabor e textura proprios. Sanduiches contendo duas fatias de pdo, cenoura
ralada, alface, tomate fatiado e frango desfiado. Embalados e rotulados conforme a legislagéo
vigente.)

01 unidade (aproximadamente 120g)

Tangerina Ponkan (de primeira qualidade; em unidades, com tamanho e colorag@o uniformes; bem
desenvolvidas e em 6timo ponto de maturagdo; com polpa intacta e firme; higienizadas, sem
danos fisicos e mecanicos oriundos do manuseio e transporte.)

01 unidade (100 a 120g)

Torta salgada de legumes e torta salgada de frango (Descri¢do minima: Preparados de forma
caseira/artesanal, a partir de alimentos in natura ou minimamente processados ¢ ingredientes
culindrios, tais como: farinhas, ovos, leite, 6leos, gorduras, agucar ¢/ou sal. Produzidos sem a
utilizacio de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adi¢do de conservantes, corantes,
saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparéncia: unidades integras e
bem assadas, com tamanho e coloragdo uniformes. Aroma, sabor e textura proprios. Embalados e
rotulados conforme a legislacdo vigente.)

01 unidade (100 g)
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Observagao: As quantidades foram sugeridas em medidas caseiras e por peso, para possibilitar
parémetros diferentes de mensuragao, devido as variagbes que podem ocorrer no tamanho dos produtos.
Posteriormente, se necessario, as porgdes poderao ser adaptadas conforme aceitagdo dos estudantes.

Atencao: as orientagbes referentes a oferta de lanches no campus permanecem as mesmas e devem ser
seguidas durante a execucgédo de todas as etapas do servico.
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	Conforme Resolução FNDE 06/2020
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do Empreendedor Rural, conforme Lei 11.947/2009, Resolução FNDE 06/2020 e alteração, e demais Resoluções do FNDE relativas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, subsidiada pela Lei nº 14.133/2021.
	O Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, neste ato denominado simplesmente Campus Luzerna, torna público para conhecimento dos interessados que realizará chamada pública para formalização de dispensa de licitação, conforme condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. O procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDEICD nº 06/2020 e demais normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 14.133/2021.
	DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS
	Período de divulgação da Chamada Pública: De 25/04/2025 a 14/05/2025
	Entrega dos Envelopes: Até as 9 horas da data da Sessão Pública, a realizar-se no dia 15/05/2025 (horário de Brasília) no IFC – Campus Luzerna – Bloco Administrativo aos cuidados do Setor de Licitações, localizado na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.
	Credenciamento(exclusivo para quem optar em participar da Sessão Pública): Até às 09:15 do dia xx/xx/2025 (horário de Brasília)
	Abertura dos Envelopes: Dia 15/05/2025 às 9h:15 (horário de Brasília)
	Endereço da Sessão Pública: IFC – Campus Luzerna – Bloco Administrativo, localizado na Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000.
	1. DO OBJETO
	O objeto da presente Chamada Pública/Dispensa de Licitação é a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 2025/2026, para o IFC – Campus Luzerna, conforme especificações dos gêneros alimentícios constantes no Anexo I - Projeto Básico.
	2. FONTE DE RECURSO
	2.1. Recursos provenientes do FNDE/PNAE, conforme os seguintes detalhamentos:
	PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
	PTRES:230446
	PI: CFF53M9601N
	Fonte: 1133000000
	Nat. despesa: 33.90.32-03
	UG: 152663
	3. DO CREDENCIAMENTO (exclusivo para quem optar em participar da Sessão Pública)
	3.1. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da entrega de seu envelope, apresentar para a Comissão (Comissão Responsável pela aquisição de Alimentos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE) para efetuar seu credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.
	3.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer manifestações em nome do proponente a ser representado.
	3.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente.
	3.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente.
	3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na sessão pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro, nesta mesma sessão.
	3.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
	3.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam das originais (cópia de cópia).
	4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
	4.1. Os fornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o art. 34 da Resolução FNDE 06/2020.
	4.2. O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes dizeres:
	ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	IFC CAMPUS LUZERNA
	CHAMADA PÚBLICA n° 51/2024
	FORNECEDOR: Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ
	4.3. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:
	4.4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO FORNECEDORES INDIVIDUAIS(detentores de DAP Física, não organizados em grupo):
	4.4.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados,sob pena de inabilitação:
	I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
	II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
	III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; conforme anexo II deste edital;
	IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (Modelo no Anexo VI); e
	V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.(Modelo no Anexo V)
	4.5. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (detentores de DAP Física, organizados em grupo):
	4.5.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
	I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
	II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
	III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; conforme anexo III deste edital;
	IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas(Modelo no Anexo VI); e
	V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.(Modelo no Anexo V)
	4.6. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL(detentores de DAP jurídica):
	4.6.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
	I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
	II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
	III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
	IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
	V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; conforme anexo IV deste edital;
	VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;(Modelo no Anexo V)
	VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;(Modelo no Anexo VII)
	VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas(Modelo no Anexo VI).
	IX - Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no envelope ou no e-mail a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de consulta online na Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s).
	4.7. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos envelopes, mediante apresentação da original.
	4.8. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
	4.9. Além dos documentos solicitados, quando se tratar de produtos de origem animal e ou vegetal, deverão ser incluídos neste envelope os seguintes documentos:
	4.9.1. Documento que comprove o Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal de acordo com cada produto.
	4.10. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03(três) dias úteis conforme análise da Comissão Julgadora.
	5. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA
	5.1. O Projeto de Venda, deverá estar em conformidade com esta chamada pública, legível, em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s) e total(is) propostos em moeda corrente do país, conforme Anexos II – III - IV deste edital e, caso o fornecedor opte em participar da sessão pública deverá ser entregue em envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes dizeres:
	ENVELOPE 02: PROJETO DE VENDA
	IFC CAMPUS LUZERNA
	CHAMADA PÚBLICA Nº 99/2025
	FORNECEDOR: Fornecedor Individual: Nome e CPF; Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; Grupo Formal: Nome do grupo e CNPJ
	5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata até 01 dia útil após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado até 01 dia útil após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
	5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
	5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
	5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03(três) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora
	5.6. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Projeto Básico, salvo se o valor da proposta for menor que a referência adotada, o que será julgado pela comissão.
	6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
	6.1. .Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
	6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
	I - Locais – o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os demais grupos
	II - Regiões Geográficas Imediatas – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
	III - Regiões Geográficas Intermediárias – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;
	IV- Projeto do Estado – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
	V - Projetos do país.
	6.3. Em cada grupo de projetos acima, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
	I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes;
	a) Para efeitos do disposto, serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas e mulheres aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s)
	b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas e mulheres, em referência ao disposto no §4º inciso I do art. 35, terão prioridades organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas e mulheres no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas e mulheres, conforme identificação na(s) DAP(s)
	II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003 e o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
	III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);
	a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
	b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
	c) Como pode haver dúvidas sobre em qual região demográfica cada cidade se localiza, o FNDE já disponibilizou o documento com as regiões demográficas, locais, imediatas e intermediárias de cada cidade, acessar o link abaixo, baixar a planilha e verificar a aba onde consta os dados de Santa Catarina. Acessar em:
	http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-ibge-pnae
	6.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. estabelecidos no Edital.
	6.5. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e irretratável aos termos e condições deste edital e anexos.
	6.6. Ao participar desta Chamada Pública o fornecedor automaticamente declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais do art. 3º da Lei n. 11.326, de 2006, para se qualificar como agricultor familiar, ou como empreendedor familiar rural, ou como os demais beneficiários dessa lei.
	6.7. O condutor do certame poderá solicitar informações complementares para ter ciência das informações acima e aplicar os critérios de desempate. Percebe-se que diferentemente das demais modalidades de licitação onde o valor é o fator de classificação dos fornecedores, neste não será, pois todos entregarão o projeto de venda de acordo com o valor de referência do edital, sendo que ele fará as análises dos critérios regionais e demais para classificar os fornecedores que serão os vencedores do certame.
	7. DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA DOS ENVELOPES
	7.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.
	7.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
	7.2. Após assinatura dos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.
	7.3. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da Comissão e pelos proponentes e representantes presentes.
	7.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando os interessados.
	7.4. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, bem como irregularidades observadas no Projeto de Venda, a Comissão, a seu critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes.
	7.5. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.
	8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
	8.1. O IFC campus Luzerna, a critério da Comissão, poderá, solicitar ao(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar as amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão atender aos critérios estabelecidos no quadro abaixo para cada um dos itens indicados neste quadro. O resultado da análise será publicado em até 02 dias após o prazo da apresentação das amostras.
	8.1.1. Se solicitado pela comissão, as amostras serão apresentadas no Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João, n° 550, Centro, em horário e dia repassados pelo IFC, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da convocação. Neste caso, a não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital e anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta.
	Item (Descrição completa no item 1 do OBJETO )
	1. Aparência: unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e coloração uniforme.
	2. Aroma, Sabor e texturas: próprios e palatável (agradável ao paladar, saboroso)
	3. Embalagem: entregues com embalagens íntegras, identificadas com nome do fornecedor, sabor, peso, ingredientes que compoem, tabela de informação nutricional, data de produção e de validade
	4. Ingredientes: atendem aos critérios estabelecidos na descrição do edital
	OBSERVAÇÃO /JUSTIFICATIVA DO NÃO ATENDIMENTO.
	2 pacotes de cada sabor de Biscoito amanteigado doce – Sabores Gergelim e orégano (Pacote =5 unidades-30g) ITEM 01
	2 pacotes de Bolacha de nata com cacau (Pacote =5 unidades-30g) ITEM 02
	2 pacotes de Biscoito integral de aveia e mel (Pacote =3 unidades-30g) ITEM 03
	2 pacotes de cada sabor de Bolacha caseira doce. Sabores: mel / milho / laranja / coco (Pacote =3 unidades-30g) ITEM 04
	2 Fatias/pedaços (de +- 80g ) de cada sabor de Bolo. Variedades: pão de mel / abóbora com coco / cenoura / coco /fubá / laranja / limão. ITEM 05
	2 Fatias/pedaços (de +- 80g ) de Cuca sem Recheio. ITEM 06
	2 Esfihas recheada (de +-100g) de cada sabor de Esfiha (Variedade: brócolis/carne/legumes com queijo e frango). ITEM 07
	2 Mini Pízza(+-100g) de cada sabor. Variedades: tomate e queijo / frango / queijo com Milho. ITEM 08
	2 Muffins (+-100g). Variedades: banana com aveia e de chocolate. ITEM 09
	2 pão caseiro(01 unidade equivale a 80 gr: 60g de pão e 20g de recheio). Variedades: batata / abóbora / beterraba / cenoura e milho. ITEM 10.
	2 Sanduíches(+- 120g) integral natural de cada tipo: Frango e de Ricota(pão integral fatiado, cenoura, alface,tomate e frango desfiado ou ricota temperada). ITEM 11
	2 Fatias/pedaços de cada sabor(de +- 100g ) de Torta salgada de legumes e torta salgada de frango. ITEM 12
	9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
	9.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: está detalhada no Cronograma de Entrega - Anexo XIII deste Edital e demais detalhes no Anexo I – Projeto Básico.
	9.2. Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João, n°550, Centro, Luzerna/SC, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.
	9.3. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.
	9.4. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues 2(duas) vezes na semana, sendo nas segundas feira e quartas feira. Os horários de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no máximo às 14h00.
	9.4.1. Eventuais alterações na forma de entrega(períodos e horários) poderão ocorrer, desde que sejam aceitos formalmente pelo IFC Campus Luzerna.
	10. DA HOMOLOGAÇÃO
	10.1. Após a conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública, o processo de dispensa será submetido à autoridade competente para que se proceda à devida homologação.
	11. DO CONTRATO
	11.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
	11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.
	11.2. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on-line para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
	12. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste edital.
	13. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
	13.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Campus Luzerna no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.
	13.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.
	13.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos, consoante o artigo 95 da Lei 14.133/2021 atualizada.
	13.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do prazo estabelecido.
	13.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no verso do documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo estas últimas serem feitas em outro documento hábil.
	13.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de recebimento definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor.
	13.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento (definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.
	13.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se consignará as desconformidades verificadas.
	13.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.
	13.6.4. Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.
	13.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão exclusivamente às expensas do contratado.
	13.7. O Campus Luzerna não se responsabilizará pela guarda dos alimentos recusados, por período superior àquele fixado para substituição/complementação.
	13.8. Os alimentos recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.
	13.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, condições higiênico-sanitárias, transporte e outros que se fizerem necessários.
	14. DO PAGAMENTO
	14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, contado do Recebimento Definitivo do objeto por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicado por ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, e devidamente atestado após a conferência por representante deste instituto, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
	14.2. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de Empenho; no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
	14.3. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos, e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.
	14.4. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	14.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
	14.6. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	14.7. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
	14.8. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
	14.9. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.
	14.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.
	15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	15.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2025/dispensas-cotacoes-eletronicas-2025/chamada-publica-dispensa-de-licitacao-no-90099-2025-aquisicao-de-generos-alimenticios-da-agricultura-familiar-e-do-empreendedor-familiar-rural-em-atendimento-ao-programa-nacional-de-alimenta/ , ou poderá ser solicitado no e-mail: compras.luzerna@ifc.edu.br
	15.2. .Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
	15.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
	I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), porDAP/Ano/Eex.
	II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
	Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
	15.4. Referente à entrega dos envelopes:
	15.4.1. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João, n° 550, Centro, Luzerna-SC, CEP 89609-000. Horário de atendimento: De segunda-feira até sexta-feira das 8h às 12h e 13h às 17h.
	15.4.2. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu documento de identidade, para o qual será emitido o respectivo recibo.
	15.4.3. O Campus Luzerna não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias, recepcionistas ou em qualquer outra repartição do órgão, que não seja o Setor de Licitações.
	15.4.4. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por representante devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência aquele apresentado por último, tempestivamente.
	15.4.5. Somente serão recebidos envelopes após o momento definido previamente no preâmbulo deste edital, se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela Comissão.
	15.4.5.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação.
	15.4.6. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima indicada não serão impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não deixem dúvidas quanto à chamada pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es) deste(s).
	15.4.7. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos para fins de participação no procedimento.
	15.5. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão, em até 05 (cinco) dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão pública.
	15.6. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.
	15.7. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto.
	15.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do procedimento.
	15.9. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.
	15.10. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	15.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da Comissão.
	15.12. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
	15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	15.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	15.15. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	15.16. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e válida. Não será admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.
	15.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis.
	16. DOS ANEXOS
	16.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	Anexo I – Projeto Básico
	Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar
	Anexo II - Modelo de Projeto de Venda para os Fornecedores Individuais;
	Anexo III – Modelo de Projeto de Venda para os Grupos Informais;
	Anexo IV – Modelo de Projeto de Venda para os Grupos Formais;
	Anexo V - Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;
	Anexo VI - Modelo de Declaração de atendimento de normas higiênico-sanitárias;
	Anexo VII: Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo controle do limite individual das vendas dos cooperados/associados;
	Anexo VIII – Carta de Credenciamento;
	Anexo IX – Minuta de Contrato;
	Anexo X – Ordem de Fornecimento;
	Anexo XI – Termo de Recebimento Provisório;
	Anexo XII – Termo de Recebimento Definitivo.
	Anexo XIII – Cardápio/Cronograma de Entrega
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	ANEXO I – PROJETO BÁSICO
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	1. DO OBJETO
	1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 2025/2026, para o IFC – Campus Luzerna, conforme especificações constantes no edital de chamada pública e em seus anexos.
	1.2. Das Quantidades, Lote mínimo e Valores:
	KG
	63
	R$ 33,72
	R$ 2.124,36
	KG
	42
	R$ 37,37
	R$ 1.569,54
	KG
	51
	R$ 36,63
	R$ 1.868,13
	KG
	104
	R$ 33,21
	R$ 3.453,84
	KG
	827
	R$ 38,81
	R$ 32.095,87
	KG
	56
	R$ 23,77
	R$ 1.331,12
	KG
	243
	R$ 41,42
	R$ 10.065,06
	KG
	272
	R$ 41,28
	R$ 11.228,16
	KG
	207
	R$ 39,11
	R$ 8.095,77
	KG
	306
	R$ 32,00
	R$ 9.792,00
	KG
	244
	R$ 39,88
	R$ 9.730,72
	KG
	242
	R$ 40,92
	R$ 9.902,64
	1.3 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios discriminados foi determinado com base na realização de pesquisa de preços de mercado, conforme disposto na legislação vigente e devidamente justificado no processo.
	1.4 Os quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente entregues. Dessa forma, os fornecedores não poderão alegar o desconhecimento de tal condição como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta chamada pública.
	1.5 Para o fornecimento dos produtos, objeto deste Projeto Básico, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.
	1.6 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues 2(duas) vezes na semana, sendo nas segundas feira e quartas feira. Os horários de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no máximo às 14h00.
	1.6.1 Eventuais alterações na forma de entrega(períodos e horários) poderão ocorrer, desde que sejam aceitos formalmente pelo IFC Campus Luzerna.
	1.7 Se o contrato iniciar após o mês de junho, mês este proposto no cardápio como marco inicial, os alimentos referentes a este mês deverão automaticamente serem distribuídos no mês subsequente, conforme informações mais detalhadas a serem repassadas pelo Campus.
	2. JUSTIFICATIVA
	2.1. Considerando a descentralização orçamentária para a aplicação no Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, é de extrema importância a compra dos alimentos discriminados acima, os quais deverão ser adquiridos através de chamada pública, tendo em vista a necessidade de aquisição de no mínimo 30% do valor repassado em produtos oriundos da agricultura familiar, conforme dispõe a resolução N° 06 CD/FNDE/2020 de 08 de maio de 2020 e a Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009.
	Uma das funções do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é, sem dúvida, oferecer alimentos adequados, em quantidade e qualidade, para satisfazer as necessidades nutricionais do aluno no período em que ele permanecer na escola, além de contribuir com hábitos alimentares saudáveis.
	Como todo processo de execução da alimentação escolar começa com a definição do cardápio, foi definido junto a nutricionista do IFC, a servidora Soraia Mercante, quais os alimentos serão adquiridos, tendo em vista, que o campus não dispõe de espaço físico adequado, como por exemplo, uma copa ampla, com área para armazenamento dos alimentos e para possível manipulação dos mesmos. Desta forma, decidiu-se pela disponibilização de lanches rápidos, que fossem adquiridos já higienizados e que necessitem de uma manipulação mínima por parte dos servidores dos setores CAE e NUPE que estarão envolvidos na sua distribuição.
	Portanto, torna-se uma opção viável encontrada pelo campus a distribuição de lanches, que poderá suprir parcialmente as necessidades nutricionais dos alunos beneficiários.
	A aquisição desses alimentos através do Programa Nacional de Alimentação (PNAE), coloca-se como um programa fundamental na contribuição do cumprimento do direito humano à alimentação adequada e, consequentemente, dessas condições básicas. Por isso, não podemos deixar de participar do desenvolvimento do PNAE, participar efetivamente da luta na busca da garantia de uma educação de qualidade para todos aqueles que têm acesso ao sistema educacional brasileiro.
	Os quantitativos apontados, se justifica, pois se baseou no quantitativo de alunos multiplicando pela quantidade de vezes que o alimento será servido no período por turno, apresentado no cardápio, conforme planilha com o cálculo das quantidades e ainda as quantidades foram estimadas considerando os gêneros alimentícios produzidos pela agricultura familiar no âmbito local e regional, o recurso disponível e o cardápio elaborado pelas nutricionistas da Instituição, readequado os dias letivos para 2025/206 e autorizado pela Reitoria, com a finalidade de fornecer uma alimentação adequada, equilibrada e saudável na fase da adolescência.
	3. DA VINCULAÇÃO
	3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, em sua versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº 90099/2025, à Proposta de Preços da CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que compõem o Processo nº 23475.000631/2025-12 que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementam deste Instrumento.
	4. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
	4.1 Os produtos deverão ser entregues no refeitório do Campus Luzerna, localizado na Rua Vigário Frei João, n°550, Centro, Luzerna/SC, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.
	4.2 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.
	4.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues 2(duas) vezes na semana, sendo nas segundas feira e quartas feira. Os horários de entrega no período matutino deverão respeitar o horário máximo de 08h30min; no período vespertino, no máximo às 14h00.
	4.3.1 Eventuais alterações na forma de entrega(períodos e horários) poderão ocorrer, desde que sejam aceitos formalmente pelo IFC Campus Luzerna.
	4.4 Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se:
	4.4.1 Isentos de substâncias terrosas;
	4.4.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
	4.4.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
	4.4.4 Sem umidade externa anormal;
	4.4.5 Isentos de odor e sabor estranhos;
	4.4.6 Isentos de enfermidades.
	4.4.7 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.
	4.4.8 Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, data de validade e identificação do produtor.
	4.4.9 As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desd
	4.6 A convocação do fornecedor pelo Campus Luzerna poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.
	4.7 Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural.
	4.8 Os quantitativos por entrega (“Frações por entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do refeitório - campus, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.
	4.9 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.
	4.10 a periodicidade das entregas está detalhada no Cronograma de Entrega - Anexo XIII deste Edital.
	4.11 Os produtos de panificação devem ser preparados de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes culinários, tais como: farinhas, ovos, leite, gorduras, açúcar e/ou sal. Produzidos sem a utilização de margarinas e gorduras hidrogenadas. Sem adição de conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans. A aparência deverá ser em unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e coloração uniformes. Sem recheio e sem cobertura com alimentos ultraprocessados.
	5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	5.1. Incumbe ao Contratante:
	5.1.1. Designar fiscal para proceder à avaliação do objeto fornecido;
	5.1.2 Rejeitar o objeto contratado, caso não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes deste Termo de Referência/Projeto Básico Resumido;
	5.1.3 Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado;
	5.1.4 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido pela lei;
	5.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da Administração, especificamente designado, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento/prestação de forma correta;
	5.1.6 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto contratado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
	5.1.7 Permitir aos funcionários da Contratada o livre acesso às suas dependências, de modo a viabilizar o fornecimento/prestação durante o horário de expediente.
	5.1.8 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
	5.1.9 Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.
	5.2 Incumbe ao Contratado:
	5.2.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na fase de recebimento;
	5.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens e de seu fornecimento;
	5.2.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	5.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.
	5.2.5 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
	5.2.6 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico informado para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;
	5.2.7 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Luzerna, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do contrato;
	5.2.8 Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação;
	5.2.9 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em no máximo trinta dias, após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA;
	5.2.10 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus recorrente.
	5.2.11 Entregar os gêneros alimentícios conforme previsto em edital e projeto de venda.
	6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:
	6.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;
	6.1.2. Multa:
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	6.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;
	6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
	6.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção.
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	7. DA FISCALIZAÇÃO
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	7.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do contratado e nem conferem ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
	7.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.
	8. APÊNDICE
	7.1. Apêndice I – Estudo Técnico Preliminares
	Luzerna(SC), 24 de Abril de 2025.
	Jessé de Pelegrin
	Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão
	Assinado Digitalmente
	APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO
	A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 14.133/21, de 1º de abril de 2021 e alterações, aprova o presente Termo de Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório através de Dispensa de Licitação, Chamada Pública, com fundamentação legal no Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009., nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 11.947/2009, e na Resolução 06 de 08 de maio de 2020 atualizada pela Resolução 21 de 16 de novembro de 2021,
	CERTIFICO, ainda, que ao final da elaboração do Termo de Referência, avaliou-se a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, não sendo aplicável o sigilo ao caso concreto.
	Luzerna(SC), 24 de Abril de 2025.
	Mário Wolfart Júnior
	Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
	Portaria nº 167 DOU 29/01/2024
	Assinado Digitalmente
	Estudo Técnico Preliminar 122/2025
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis

	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 90099/2025
	I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
	FORNECEDOR INDIVIDUAL
	1. Nome do Proponente
	2. CPF
	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. CEP
	6. Nº da DAP Física
	7. Fone
	8. E-mail
	9.Banco
	10. Nº Agência
	11. Nº Conta-Corrente
	II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS
	Produto
	Un
	Quantidade
	Preço de Aquisição* /Unidade
	Preço de Aquisição* /Total
	Cronograma de Entrega dos Produtos
	Total do projeto
	OBS: * Preço publicado no Edital n 90099/2025(o mesmo que consta na chamada pública).
	III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
	Nome: Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna
	CNPJ: 10.635.424/000852
	Município: Luzerna/SC
	Endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro - Luzerna - SC
	Fone: 49 3523-4334
	Representante Legal: Mário Wolfart Júnior
	CPF: 482.350.590-53
	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
	Local e Data
	Assinatura do Fornecedor Individual
	CPF
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 90099/20254
	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
	GRUPO INFORMAL
	1. Nome do Proponente
	2. CPF
	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. CEP
	6. E-mail
	7. Fone
	8. Organizado por Entidade Articuladora
	( ) Sim ( ) Não
	9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver)
	10. E-mail/Fone
	II - FORNECEDORES PARTICIPANTES
	1. Nome do Agricultor (a) Familiar
	2. CPF
	3. DAP
	4. Banco
	5. Nº Agência
	6. Nº Conta Corrente
	III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
	1. Nome da Entidade: Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna
	2. CNPJ 10.635.424/000852
	3. Município/UF Luzerna/SC
	4. Endereço: Rua Vigário Frei João, 550 - Centro
	5. DDD/Fone: 49-3523-4300
	6. Nome do representante :Mário Wolfart Júnior
	7. CPF : 482.350.590-53
	IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
	1. Identificação do Agricultor (a) Familiar
	2. Produto
	3. Unidade
	4. Quantidade
	5. Preço de Aquisição* /Unidade
	6.Valor Total Agricultor
	Total do projeto
	OBS: * Preço publicado no Edital n 90099/2025 (o mesmo que consta na chamada pública).
	V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço/Unida de
	5. Valor Total por Produto
	6. Cronograma de Entrega dos Produtos
	Total do projeto
	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
	Local e Data
	Assinatura do Representante do Grupo Informal
	Fone/E-mail:
	Local e Data
	Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal
	Assinatura:
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 90099/2025
	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
	GRUPO FORMAL
	1. Nome do Proponente
	2. CNPJ
	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. E-mail
	6. DDD/Fone
	7. CEP
	8. Nº DAP Jurídica
	9. Banco
	10. Agência
	11. Conta
	12. Nº de Associados
	13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006
	14. Nº de Associados com DAP Física
	15. Nome do representante legal
	16. CPF
	17. DDD/Fone
	18. Endereço
	19. Município/UF
	II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
	1. Nome da Entidade: Instituto Federal Catarinense Campus Luzerna
	2. CNPJ: 10.635.424/000852
	3. Município/UF: Luzerna/SC
	4. Endereço : Rua Vigário Frei João, 550 - Centro
	5. DDD/Fone 49-3523-4300
	6. Nome do representante: Mário Wolfart Júnior
	7. CPF: 482.350.590-53
	III - RELAÇÃO DE PRODUTOS
	1. Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	4. Preço de Aquisição*
	5. Cronograma de Entrega dos produtos
	4.1. Unitário
	4.2. Total
	OBS: * Preço publicado no Edital n 90099/2025 (o mesmo que consta na chamada pública).
	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
	Local e Data
	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS
	Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal Catarinense - Campus Luzerna, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025 - Processo nº 23475.000631/2025-12, são oriundos da produção própria do participante descrito.
	Nome do produtor/grupo: ___________________________________________
	Número da DAP:__________________________________________________
	Luzerna, ______ de ____________ de 2025.
	____________________________________
	Assinatura
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO VI– MODELO DE ATENDIMENTO DE NORMAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NORMAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS
	Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025 - Processo nº 23475.000631/2025-12, estão de acordo com as normas higiênico-sanitárias vigentes.
	Nome do produtor/grupo: ___________________________________________
	Número da DAP:__________________________________________________
	Luzerna, ______ de ____________ de 2025.
	____________________________________
	Assinatura
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS
	Eu,_____________________________________________________representante da Cooperativa/Associação______________________, com CNPJ nº______________________________
	e DAP Jurídica nº________________________, sediada ____________________________(endereço completo), por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________,portador da Carteira de Identidade nº ___________________ firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para fins de participação na Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025 - Processo nº 23475.000631/2025-12, que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.
	Luzerna, ______ de ____________ de 2025
	__________________________________________________
	Assinatura do Representante Legal
	Nome:
	CPF:
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Ministério da Educação
	Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
	Instituto Federal Catarinense
	Campus Luzerna
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	Rua Vigário Frei João, 550
	Luzerna – CEP 89609-000
	Telefone/WhatsApp Business: (49) 3523-4334
	www.luzerna.ifc.edu.br
	ANEXO VIII – CARTA DE CREDENCIAMENTO
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
	EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23475.000631/2025-12
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	CARTA DE CREDENCIAMENTO
	Proponente:
	Endereço:
	CNPJ n°:
	CPF n°
	À Comissão responsável pela condução da Chamada Pública do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna.
	Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) __________________________________________, portador da Cédula de Identidade n° ______________________,inscrito no CPF/MF sob o n° ________________________, a participar da Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, instaurado pelo Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna. Na qualidade de representante legal da empresa _____________________________________________________. Outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recursos.
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	ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO
	PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
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	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE
	CONTRATO XX/202X
	CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS LUZERNA E______________.
	O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Vigário Frei João nr. 550, na cidade de Luzerna/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mário Wolfart Júnior, nomeado pela Portaria 167/2024, publicada no DOU de 29/01/2024, portador da matrícula funcional nº ****612, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. , n.º , em (município), inscrita no CNPJ sob n.º , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA:
	1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 2025/2026, para o IFC – Campus Luzerna, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
	2. CLÁUSULA SEGUNDA :
	3. CLÁUSULA TERCEIRA :
	3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
	4. CLÁUSULA QUARTA:
	a1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente solicitados e entregues.
	b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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	4.2 Os quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente entregues. Dessa forma, os fornecedores não poderão alegar o desconhecimento de tal condição como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta chamada pública
	5. CLÁUSULA QUINTA:
	5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
	PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
	PTRES:230446
	PI: CFF53M9601N
	Fonte: 1133000000
	Nat. despesa: 33.90.32-03
	UG: 152663
	6. CLÁUSULA SEXTA:
	6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
	6.2. O Pagamento será executado conforme previsto em edital .
	7. CLÁUSULA SÉTIMA:
	7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
	8. CLÁUSULA OITAVA:
	8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
	9. CLÁUSULA NONA:
	9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
	10. CLÁUSULA DÉCIMA:
	16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
	16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
	16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
	a) por acordo entre as partes;
	b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
	c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
	19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
	Ou
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
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